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OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de reparo e 

recomposição de locais onde houver obras de reparos, remanejamentos e/ou extensões de redes 

de água e/ou esgoto efetuadas pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, no município de Jundiaí, 

totalizando aproximadamente 14.075,00 m², por um período estimado de 12 (doze) meses. 

FORMA: ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global  

TRATAMENTO ME/EPP: Não Diferenciado para ME/EPP 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS: Não Há Tratamento de Dados Pessoais 

VALOR ESTIMADO: Sigiloso  

LEGISLAÇÃO: Lei Federal 13.303/2016, pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios, editado nos termos do art. 40 da Lei nº 13.303/2016 (disponível no site da DAE link: 

www.daejundiai.com.br), pela Lei Complementar 123/06 e suas alterações, eventuais legislações 

pertinentes. 

ÁREA SOLICITANTE: DMA 

 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

COMERCIAL: 

Até as 09:30 h do dia 03/03/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: A partir das 09:31 h do dia 03/03/2026 

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES 
A partir de 05 (cinco) minutos após a abertura 

e classificação ou não das propostas. 

  

ANEXO I – Modelos de Declarações 

ANEXO II – Minuta de Contrato  

ANEXO III - Termo de Ciência de Notificação  

ANEXO IV – Proposta de Preço  

ANEXO V – Termo de Referência 

ANEXO VI – Matriz de Riscos 

ANEXO VII – Documentos Relativos à Segurança do Trabalho 

ANEXO VIII – Proposta de Preços Detalhada 

 

 

*Observação: O Edital e seus Anexos serão disponibilizados na íntegra, em arquivo digital, na 

página http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br 

http://www.daejundiai.com.br/
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EDITAL 

A DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, sociedade de economia mista, torna público que se acha aberto o 

processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2026,  a ser julgado pelo: Menor 

Preço Global; e que será regido pela Lei Federal 13.303/2016, pelo Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios, editado nos termos do art. 40 da Lei nº 13.303/2016 (disponível 

no site da DAE link: www.daejundiai.com.br), pela Lei Complementar 123/06 e suas alterações, 

eventuais legislações pertinentes, no que couber, obedecendo às especificações, cláusulas e 

condições mencionadas neste Edital e seus anexos. 

As despesas decorrentes da presente licitação estarão sob as despesas, Conta Gerencial nº: 

8.6.2.01 – Orçamento AC-0202 – Origem do Recurso: Vinculada DAE (Recursos Próprios) – 

Diretoria de Distribuição, Coleta e Manutenção.  

As proponentes deverão examinar cuidadosamente as condições de fornecimento do objeto deste 

edital, dando especial atenção para as penalidades estabelecidas para os casos de 

descumprimento das obrigações contratuais, ficando cientes de que a DAE S/A aplicará as sanções 

previstas neste edital, obedecido o disposto no art. 82 da Lei 13.303/2016.  

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de reparo e 

recomposição de locais onde houver obras de reparos, remanejamentos e/ou extensões de redes 

de água e/ou esgoto efetuadas pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, no município de Jundiaí, 

totalizando aproximadamente 14.075,00 m², por um período estimado de 12 (doze) meses, 

conforme exigências e especificações técnicas descritas no ANEXO V – Termo de Referência. 

2.  PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

2.1. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados 

por qualquer pessoa, inclusive licitante, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para 

recebimento das propostas, através do sistema Compra Aberta DAE, conforme segue:  

2.1.1. Site do Compra Aberta, acessando: https://daejundiai.com.br/ (acessar o “Compra 

Aberta” – Acesso ao Sistema – Compras – Pregão Eletrônico – Consulta Pregão Eletrônico – 

Questionamentos)  

2.1.2. Não serão conhecidos os pedidos interpostos após o prazo definido na cláusula 2.1, bem 

como os que forem enviados por outro meio que o definido na cláusula 2.1.1.  

2.2. As respostas serão divulgadas no prazo de até 2 (dois) dias úteis nos termos do item 2.4 

adiante.  

2.3. Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive licitante, poderá impugnar os termos do 

presente Edital, motivadamente, até o 5° (quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização 

da sessão pública, conforme art. 34 do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios 

da DAE S/A.  

2.3.1. A impugnação deverá ser incluída por meio do sistema, através do Site Compra Aberta 

DAE, acessando: https://daejundiai.com.br/ (acessar o “Compra Aberta” – Acesso ao Sistema – 

Compras – Pregão Eletrônico – Consulta Pregão Eletrônico - Impugnação)  

2.3.2. A DAE deve processar, julgar e decidir a impugnação interposta em até 2 (dois) dias úteis 

anteriores à data da sessão.  

http://www.daejundiai.com.br/
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2.3.2.1. Na hipótese de a DAE não decidir a impugnação até a data fixada para a entrega das 

propostas, a licitação deverá ser adiada, convocando-se nova data para apresentação das 

propostas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.  

2.3.2.2. As respostas dadas aos esclarecimentos e impugnações serão comunicadas a todos os 

interessados divulgando-se nos termos do item 2.5 adiante e passam a integrar o instrumento 

convocatório na condição de anexos.  

2.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão 

divulgados pelo(a) Pregoeiro(a) no Portal de Compras por meio do endereço 

http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br.  

2.5. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital, tal como 

se dele fizessem parte, desde que apresentados tempestivamente.  

2.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame licitatório todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto do serviço e que preencherem as condições de credenciamento constantes 

deste Edital, observando-se as devidas ressalvas às Micro e Pequenas Empresas, conforme Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação a empresa: 

(i) Estrangeira, que não funcione no país; 

(ii) Em situação de falência; 

(iii) Em recuperação judicial ou extrajudicial, sem a devida comprovação do plano de 

recuperação homologado pelo juízo competente; 

(iv) Cujo administrador ou sócio, detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social, seja 

diretor ou empregado da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO; 

(v) Declarada suspensa temporariamente de licitar e impedida de contratar com a DAE S/A – 

ÁGUA E ESGOTO; 

(vi) Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou por Município, enquanto 

pendentes os efeitos da sanção; 

(vii) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

(viii) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

(ix) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

(x) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

(xi) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea; 

(xii) Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO há menos de 6 (seis) meses. 
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(xiii)  Empresas reunidas em consórcio 

3.3. Também não poderão participar da presente licitação: 

(i) Empregado ou diretor da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, como pessoa física; 

(ii) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) Diretor ou conselheiro da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO; 

b) Empregado da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela licitação ou contratação; 

c) Autoridade do Município de Jundiaí. 

(iii) Empresas que contenham como sócio majoritário, pessoa condenada por improbidade 

administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429 de 02/06/1992. 

3.4. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

3.5. Cada licitante apresentará uma só proposta, para o objeto licitado, em conformidade com 

as exigências deste Edital. 

3.6. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.7. Os documentos, apresentados para a habilitação, deverão estar em nome da licitante e com 

mesmo número de CNPJ. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

3.8. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, o(a) Pregoeiro(a), os membros da equipe de apoio e 

os licitantes que participam do Pregão eletrônico.  

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se pelo site 

https://daejundiai.com.br/ (acessar o “Compra Aberta” e o “Cadastre-se”), em até 24 (vinte e 

quatro) horas antes da abertura do Pregão, preenchendo os dados solicitados e aguardando a 

validação por parte da Seção de Compras e Licitações da DAE.  

4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

4.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão eletrônico, 

para o qual o interessado esteja credenciado com igual objeto, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou em virtude de seu descredenciamento pelo órgão promotor da 

licitação.  

4.5. A perda da senha, a quebra de sigilo ou o desligamento de qualquer pessoa da empresa que 

possuía a senha de participação, deverá ser comunicada imediatamente, pelo licitante ao 

provedor do sistema, para o bloqueio de acesso.  

4.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

https://daejundiai.com.br/
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sistema ou ao órgão promotor da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão eletrônico.  

4.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.9. Incumbir-se-á, ainda, o licitante, de acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Pregoeira ou pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

4.10. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) interessadas em participar da 

presente licitação e que quiserem se utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 

42 a 45), deverão promover a identificação da condição de beneficiária, no momento do envio da 

proposta eletrônica.  

4.10.1. Caso seja vencedora, a licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos de 

habilitação, a declaração constante no Anexo I - MODELO 3 - DECLARAÇÃO QUE SE CONSTITUI ME 

ou EPP, com assinaturas originais.  

4.11. A identificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) se dará ao 

selecionar o Pregão desejado, declarando que a empresa é optante dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas posteriores alterações, e não apresenta as restrições do § 4º do 

art. 3º da mesma Lei.  

4.12. A ausência de identificação da empresa como ME ou EPP, no momento do envio da proposta 

eletrônica, impedirá o gozo dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. O 

fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante, sendo que o 

credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações, sob pena da 

aplicação de penalidades 

4.13. Informações complementares, a respeito do cadastro de fornecedores no sistema Compra 

Aberta, poderão ser obtidas através do telefone (11) 4589-1316. 

5. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do site https://daejundiai.com.br/ 

(acessar o “Compra Aberta” – Acesso ao Sistema – Compras – Pregão Eletrônico – Consulta Pregão 

Eletrônico) em seguida deverá selecionar este Pregão e informar o Valor Global para o período 

informado no termo de referência.  

5.1.1. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de 
desclassificação. 

5.1.2 No ato da inclusão da proposta de preço no sistema do “Compra Aberta”, por se tratar de 
uma prestação de serviço, o licitante poderá preencher o campo onde é solicitada “MARCA” com 
a expressão “PRÓPRIA”, atendendo assim ao art. 40, inciso XV do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A e mantendo a isonomia do processo. 

https://daejundiai.com.br/
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5.2. Poderá haver diferença na disposição dos itens no Sistema Compra Aberta em relação ao 

modelo da proposta Anexo IV deste edital, sendo de total responsabilidade do licitante a 

conferência da descrição, quantitativo e o preenchimento eletrônico da proposta.  

5.3. Com o preenchimento da proposta em formulário eletrônico e com a manifestação em 

campo próprio do sistema, fica demonstrado que o licitante tem pleno conhecimento das 

exigências editalícias e confirmada sua plena concordância com as regras impostas para 

participação no certame. Fica também presumido o atendimento às exigências de habilitação e 

das demais condições da proposta comercial, impostas nos termos deste Edital.  

5.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

5.5. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada, sendo que somente será aceita a última proposta encaminhada.  

5.6. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida na proposta, 

não sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto.  

5.7. Os preços apresentados deverão ser fixos e irreajustáveis, e neles deverão estar 

computados todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto 

da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada.  

5.8. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 

algarismos com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  

5.9. As demais condições comerciais, como descrição do objeto, quantidade, unidade de 

fornecimento, local de entrega, prazo de entrega e garantia mínima, quando estabelecidas no 

Edital e seus anexos, serão tacitamente aceitas pela licitante, no ato de envio de sua proposta 

comercial.  

5.10. No momento de cadastro da proposta no sistema, a licitante poderá incluir os documentos 

de habilitação em conformidade com o disposto nos itens 7.6.13, 7.6.14 e seus subitens.  

5.10.1. O envio dos documentos de habilitação juntamente ao cadastro da proposta, desobriga a 

apresentação posterior, caso a licitante seja a primeira colocada no certame. Do contrário deverá 

enviá-los juntamente com a Proposta Comercial ajustada ao menor lance, observando o item 

5.10.2 e o disposto nos itens 7.6.13, 7.6.14 e seus subitens.  

5.10.1.1. Observa-se que os documentos de habilitação só se tornarão públicos, inclusive para os 

pregoeiros, se a licitante for declarada vencedora.  

5.10.2. O licitante declarado vencedor também deverá enviar em até 01 (um) dia útil, Proposta 

Comercial conforme modelo do Anexo IV, com preços ajustados em relação ao menor lance 

proposto ou valor negociado durante a sessão do pregão.  

5.10.2.1. O prazo informado no item 5.10.2 passará a contar após a suspensão da sessão pública 

ou notificação, se o caso.  

5.10.2.2. A não apresentação ou a inconformidade da proposta com as características técnicas do 

termo de referência implicará na desclassificação dela. 

5.10.3. Caso a licitante tenha optado por se beneficiar da Lei Complementar nº 123/06 no 

momento do envio da proposta, deverá apresentar também a declaração constante no Anexo I - 

MODELO 3 - DECLARAÇÃO QUE SE CONSTITUI ME ou EPP nos termos do item 5.10.4 e 5.10.4.1.  
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5.10.4. As declarações, propostas ou outro documento que necessitem assinatura, quando 

exigidos, deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a 

identificação do signatário no documento e este ser acompanhados de documento que comprove 

o vínculo do referido representante junto a licitante.  

5.10.4.1. Esses documentos que necessitam de assinaturas podem ser assinados, 

preferencialmente, de forma eletrônica ou digital, sendo que essas assinaturas devem ser 

passiveis de validação quanto à integridade e autoria, preferencialmente no site: 

https://validar.iti.gov.br/index.html ou outra forma hábil que, se diferente desta, deve ser 

indicada pelo licitante.   

6. DA HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ao) encaminhar os documentos 

listados conforme estabelecido nos itens 7.6.13 a 7.6.19.  

6.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

6.1.1. Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente. 

6.2. REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA, FISCAL E TRABALHISTA 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

CNPJ. 

6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativamente a todos os tributos 

federais e ao sistema da Seguridade Social, por meio da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos 

de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa da União, na qual conste 

a abrangência das contribuições sociais previstas no art. 11, parágrafo único, letras a e d, da Lei 

nº 8.212/91, emitida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual que consiste nos seguintes 

documentos:  

6.2.3.1 Certidão de Regularidade Fiscal dos Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do 

Estado respectivo, com validade na data da apresentação (documento a ser confirmado via on-

line, junto à Fazenda Estadual, nos Estados que disponibilizem este serviço;  

6.2.3.2 Certidão de Regularidade Fiscal dos Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Estado 

respectivo, com validade na data da apresentação (documento a ser confirmado via on-line, junto 

à Fazenda Estadual, nos Estados que disponibilizem este serviço.  

6.2.3.3 Em relação à Prova de Regularidade da Fazenda Estadual, a licitante poderá apresentar 

Certidão Unificada referente aos débitos Inscritos e Não Inscritos na Dívida 
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6.2.4. Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal ou positiva com efeitos de negativa 

referente à regularidade mobiliária, pertinente ao objeto licitado, observada a validade aposta 

no documento (documento a ser confirmado on-line, junto à Secretaria Municipal de Finanças 

nos Municípios que disponibilizares esse serviço). 

6.2.5. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade - CRF expedido pela Caixa Econômica 

Federal, conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado. 

6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

6.3.1.1. Somente as empresas que ainda não completaram seu primeiro exercício social, 

poderão comprovar sua capacidade econômico–financeira através de balancetes mensais, 

conforme o disposto na Lei Federal 8.541/92. 

6.3.2. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à 

data da apresentação. 

6.3.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, detentoras de certidão 

positiva, deverá apresentar, para efeitos de habilitação no certame, Plano de Recuperação 

devidamente homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula nº50 

do TCESP. 

6.3.3. Comprovação de boa situação financeira da empresa será feita através do cálculo do 

seguinte índice: 

ILC = 
Ativo Circulante 

>=1 
Passivo Circulante 

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.4.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica-operacional expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando a execução de serviços 

de características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, cuja maior relevância técnica e/ou valor significativo é a prestação de serviços de reparo 

e recomposição de locais onde houver obras de reparos, remanejamentos e/ou extensões de 

redes de água e/ou esgoto, que deve comprovar já ter realizado no mínimo 50% de 14.075,00m², 

ou seja, 7.037,50m², conforme Súmula nº 24 do TCESP. 

6.4.1.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) no original ou em 

cópia(s) autenticada(s), assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com 

identificação do assinante (nome completo e cargo) e deverá(ão) ser emitido em papel com timbre 

da emitente e datado(s). 

6.4.1.2. Para fins do disposto no item 6.4.1, admite-se o somatório de atestados, nos termos do 

§ 5º do Art. 68 do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da DAE S/A. 
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6.5. DECLARAÇÕES  

6.5.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a DAE S/A – 

ÁGUA E ESGOTO, conforme modelo 04 do Anexo I deste Edital.  

6.5.2. Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores de dezoito anos 

exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprego de menor de dezesseis anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos, em observância 

ao inc. XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, nos termos do modelo 02, constante do Anexo I. 

6.5.3. Declaração de que está ciente dos termos, disposições e penalidades constantes do Código 

de Conduta e Integridade da DAE S.A. - Água e Esgoto, comprometendo-se, de modo expresso e 

irretratável, a cumpri-lo integralmente, naquilo que lhe for aplicável, sob pena de aplicação das 

sanções nele previstas, conforme modelo Anexo I – Modelo 05. 

6.5.4. Declaração, emitida pela licitante, em conformidade com modelo constante do edital, de 

que tomou conhecimento das condições técnicas descritas no termo de referência e dos 

requisitos mínimos à execução dos serviços, conforme modelo Anexo I – Modelo 06.  

6.5.5. Declaração de que está ciente e de acordo com os termos, disposições e penalidades no que 

diz respeito às cláusulas de proteção de dados pessoais, regulamentada pela Lei nº 13.709/2018 

– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme previsão no Art. 14, parágrafo único e art. 68, 

inciso V do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A, 

comprometendo-se, de modo expresso e irretratável, a cumpri-las integralmente, naquilo que lhe 

for cabível, sob pena de aplicação das sanções nela previstas, conforme modelo Anexo I – Modelo 

07. 

6.6. DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.6.1. As empresas nas condições de ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a habilitação neste certame, inclusive a documentação pertinente à situação fiscal, 

trabalhista e dos encargos previdenciários (item 6.2), mesmo que estes últimos apresentem 

alguma restrição. 

6.6.2. Na hipótese da situação fiscal, trabalhista e dos encargos previdenciários apresentarem 

restrições, a licitante ficará na condição de “Vencedora Provisória” no certame, podendo ser 

dado prosseguimento aos atos subsequentes da licitação. 

6.6.3. A comprovação da regularidade fiscal, compreendido também o cumprimento de 

encargos previdenciários, e da regularidade trabalhista, caso a licitante se sagre vencedora, 

deverá ser efetuada com o envio da documentação devidamente regular no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a partir do momento que a empresa for declarada "vencedora provisória" do certame.  

6.6.4. Para cumprimento do disposto no subitem anterior, o pregão permanecerá suspenso em 

fase de "Análise de Documentos", sendo essa encerrada somente após decorrido o prazo 

conferido à vencedora ou logo após apresentada por ela a documentação regular.  

6.6.5. Esse prazo para regularização poderá ser prorrogado por uma única vez, pelo mesmo 

período, a critério da DAE S/A, desde que requerida pelo licitante beneficiário, de forma 

justificada. 
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6.6.6. O prazo para regularização de documentos, de que trata o item 6.6.3 não se aplica aos 

documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-

financeira, bem como ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

6.6.7. A não regularização dentro do prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e/ou nas legislações de regência, 

ficando facultado à DAE S/A convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

6.7. CONDIÇÕES GERAIS 

6.7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da DAE S/A 

(conforme a Lei 13.726/18, art. 3º, inc. II) ou publicação em órgão da imprensa oficial, salvo 

quando especificado no próprio documento que sua validade depende da apresentação no 

original.  

6.7.1.1. Quando a autenticação precisar ser realizada por servidor da DAE S/A, deverá ser por 

integrante da Equipe de Apoio ou da Seção de Compras e Licitações, que autenticará cópia a 

partir de original fornecido. 

6.7.2. Para os documentos que são válidos somente mediante consulta on-line, junto aos Órgãos 

competentes, poderão ser apresentados documentos impressos através do sistema 

informatizado respectivo e que serão conferidos junto aos “sites” de cada órgão pelo Pregoeiro 

ou Equipe de Apoio. 

6.7.3. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

6.7.4. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer 

validade na certidão, essas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para a apresentação das propostas. 

6.7.5. Complementarmente à análise da documentação de habilitação, será verificada ainda a 

situação da licitante quanto à eventual existência de sanção administrativa, por meio de consulta 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) no endereço eletrônico: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis e na lista de Apenados do 

TCESP: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 

7.1. Após a abertura eletrônica das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro 

iniciará a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, sem a identificação das proponentes.  

7.2. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará à verificação ao atendimento das 

condições estabelecidas, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às 

especificações, quantidades, prazos ou outras condições fixados neste Edital e seus anexos. 

7.2.1. O(A) Pregoeiro(a) no julgamento das propostas e da habilitação poderá relevar omissões 

puramente formais e/ou permitir que o(s) licitante(s) sanem erros ou falhas que não alterem 

materialmente as propostas, os documentos e interfiram em sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, acessível a todos os interessados. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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7.2.2. O saneamento de erros relativos a cálculos realizados na proposta, poderão, à critério do(a) 

Pregoeiro(a), ser realizado pelo(s) licitante(s) desde que não sejam alterados os valores 

inicialmente propostos para o objeto da licitação (valor unitário). 

7.3. A critério do(a) Pregoeiro(a) poderá ser instaurado procedimento de diligência destinado a 

avaliar a exequibilidade da proposta, inclusive mediante visitas técnicas ao licitante, bem como 

para verificar a autenticidade de documentos e veracidade de informações, a quem caberá 

descrever a forma pela qual serão realizadas as diligências. 

7.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do Pregão para melhor avaliação das 

propostas. 

7.5. DOS LANCES 

7.5.1. Após a classificação das propostas, o(a) Pregoeiro(a) fará a divulgação, através do sistema 

eletrônico, e convidará as licitantes classificadas a apresentarem lances, pelo mesmo sistema, 

observado o horário fixado e as regras de aceitação.  

7.5.1.1. O PREGOEIRO poderá propor, durante a sessão, um intervalo de até 0,5% (cinco décimos 

por cento) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.5.2. Durante a sessão pública, as licitantes deverão acompanhar, em tempo real, todas as 

mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer valor e horário do menor lance registrado e 

apresentado pelas demais licitantes, não sendo identificada a detentora do lance.  

7.5.3. Após o início da sessão de lances, a comunicação entre Pregoeiro (a) e licitante deverá se 

dar somente pelo “chat”.  

7.5.3.1 É vedado às licitantes estabelecer comunicações entre si através do “chat” do sistema, 

em qualquer fase da licitação.  

7.5.3.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e decrescentes, observado o horário 

fixado e as regras estabelecidas no Edital, sendo que serão aceitos os lances cujos valores sejam 

inferiores ao último lance vencedor que tenha sido anteriormente registrado no sistema, bem 

como lances menores que o do próprio licitante, podendo ser desclassificados pelo(a) 

Pregoeiro(a) os lances considerados inexequíveis.  

7.5.3.3 Se qualquer dos licitantes apresentar lance que contenha nítido erro formal, de digitação, 

poderá imediatamente após o envio do lance solicitar à(ao) Pregoeiro(a), via chat do sistema, 

aberto a todos os licitantes, que o lance enviado seja excluído, mantendo-se o licitante em 

competição, desde que o envio do lance viciado não tenha causado nenhum prejuízo ao certame 

ou aos demais licitantes, o que poderá ser feito pela(o) Pregoeiro(a) conforme o caso e à seu 

exclusivo critério.  

7.5.3.4 Na hipótese de ocorrer a situação prevista no item 7.5.3.3 acima, mas entendendo a(o) 

Pregoeiro(a) que a manutenção do licitante no certame poderá trazer qualquer prejuízo ao 

mesmo ou a qualquer outro licitante, o lance enviado com vício será excluído, bem como a 

proposta do licitante será desclassificada.  

7.5.4. Durante a sessão de lances, ocorrendo o envio simultâneo de lances de igual valor, ficará 

registrado, para fins de classificação, aquele que foi recebido em primeiro lugar pelo sistema 

eletrônico.  
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7.5.5. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance, tanto pelos 

licitantes, quanto pela DAE S/A.  

7.5.5.1. A etapa de lances da sessão pública, prevista neste Edital, será encerrada mediante aviso 

de “fechamento iminente dos lances”, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes.  

7.5.5.2. Iniciada a fase de “fechamento dos lances”, ao ser acionado o auto-encerramento, o 

sistema automaticamente acrescerá mais 1 minuto nesse horário de encerramento para novos 

lances.  

7.5.5.3. Na hipótese de eventuais lances nesse prazo de 1 minuto, haverá outra prorrogação de 

mais 1 minuto e assim sucessivamente, até que não haja mais lances no minuto prorrogado.  

7.5.5.4. O sistema encerrará automaticamente a recepção de lances se não houver oferta nesse 

prazo de 1 minuto.  

7.5.6. A etapa de Negociação/Aceitabilidade será realizada para todos os regimes jurídicos.  

7.5.7. Em havendo a participação de licitantes enquadrados como “ME” e/ou “EPP”, após o 

término da sessão de lances, o sistema possibilitará o seguinte:  

7.5.7.1. A ME ou EPP em situação de empate com empresa de condição jurídica diversa, assim 

considerada a detentora de proposta que apresente valor de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta mais bem classificada, poderá reduzir seus preços em valor inferior àquela apresentada 

em primeiro lugar, na ordem de classificação, ocasião em que será declarada vencedora, restando 

apenas a demonstração dos requisitos de habilitação nos termos deste edital para posterior 

adjudicação.  

7.5.7.2. Para tanto, encerrada a etapa de lances, o sistema abrirá campo, durante 5 minutos, para 

que a ME ou EPP, empatada nos termos acima e na ordem de classificação, possa apresentar 

nova proposta com valor inferior ao oferecido pela primeira colocada em cada item, sob pena de 

preclusão.  

7.5.7.3. A redução na condição de empate será possível apenas dentro do período dos 5 (cinco) 

minutos, após encerrada a sessão de lances, e caso o objeto esteja na condição de empate 

(variação de até 5% (cinco por cento).  

7.5.7.4. Se a primeira empatada não reduzir os preços nesse período de 5 (cinco) minutos, o 

sistema abrirá automaticamente mais 5 minutos para que a segunda classificada empatada 

também possa reduzir seu último valor de proposta, e assim sucessivamente, até que existam ME 

ou EPP na condição de “empatadas” ou alguma delas concorde com a redução do valor.  

7.5.7.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrarem 

como “empatadas”, o sistema realizará sorteio automático entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.5.7.6. Os critérios para o desempate nos termos da Lei Complementar nº 123/06, somente 

serão aplicados quando o melhor lance não tiver sido apresentado por uma ME ou EPP.  

7.5.7.7. Na hipótese de não contratação nos termos do item anterior, será aceito o menor preço 

em favor da proposta originariamente vencedora do certame, após negociação, a critério do(a) 

Pregoeiro(a), obedecidos os parâmetros legais.  

7.5.7.8. Para a utilização dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, a licitante interessada 

deverá manter-se conectada durante toda a sessão pública de realização do pregão, observando 
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as orientações dadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelo sistema e as condições deste edital, respeitando 

os prazos estabelecidos, ficando como único responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância dessas orientações ou de sua desconexão. 

7.5.8. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, critérios de desempate 

constantes do Art. 61 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A. 

7.6 DO JULGAMENTO 

7.6.1 O julgamento será feito levando-se em conta o MENOR VALOR GLOBAL. 

7.6.2 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, momento em que os participantes serão identificados e será aberta a fase de 

Negociação/Aceitabilidade. 

7.6.3 Encerrada a fase de recebimento de Lances e a de Negociação/Aceitabilidade, o(a) 

Pregoeiro(a) negociará com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de uma 

melhor proposta. 

7.6.4 Após a negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor valor ofertado, 

decidindo motivadamente a respeito. 

7.6.4.1 O(a) Pregoeiro(a) para examinar a aceitabilidade do menor valor ofertado, poderá exigir 

que o licitante, autor do menor valor, indique os valores individuais para cada item do objeto da 

contratação constante em planilha de preços as vistas de identificar sua exequibilidade e 

conformidade com os valores estimados, podendo, conforme o caso, retomar a negociação com 

o licitante. 

7.6.5 Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 

7.6.6 Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos do 

Edital e que sua oferta seja compatível com o valor estimado da contratação e a disponibilidade 

orçamentária da DAE S/A. 

7.6.7 É prerrogativa do(a) Pregoeiro(a), depois de analisadas as limitações do mercado, e outros 

aspectos pertinentes, inclusive quanto a preços, optar pela repetição da licitação, ou, ainda, pela 

suspensão do Pregão ou sua revogação. 

7.6.8 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 

às exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente inexequíveis. 

7.6.9 Considerar-se-ão como manifestamente inexequíveis os valores que não tiverem sua 

viabilidade demonstrada depois de realizada diligência, a critério do(a) Pregoeiro(a), nos termos 

dos itens 7.6.12 e 7.6.13. 

7.6.10 Caso o(a) Pregoeiro(a) entenda que o preço é inexequível, deverá estabelecer prazo para 

que a licitante demonstre a exequibilidade de seu preço. 

7.6.11 Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado a DAE S/A deverá realizar 

diligência, exigindo dos licitantes a apresentação de planilha de custos e/ou documento que 

comprove contratação em andamento com preços semelhantes. 

7.6.12 Verificada a inexequibilidade do preço, o(a) Pregoeiro(a) poderá convocar os licitantes 

detentores das ofertas imediatamente superiores, na ordem de classificação, para apresentação 

da documentação e proposta comercial. 
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7.6.13 Considerada aceitável a oferta de menor valor, o sistema identificará a licitante detentora 

da melhor oferta que deverá comprovar sua habilitação em prazo de até 01 (um) dia útil.  

7.6.13.1 O prazo informado no item 7.6.13 passará a contar após a suspensão da sessão pública 

ou notificação, se o caso.  

7.6.14 Os documentos de habilitação deverão ser enviados através de qualquer um dos meios 
abaixo descritos, obedecendo o prazo estipulado no item 7.6.13, sob pena de inabilitação.  

a) Preferencialmente pelo sistema "Compra Aberta DAE, conforme itens 7.6.14.1 a 7.6.14.8; 
ou 

b) Através de correio eletrônico: anderson.faria@daejundiai.com.br, 
leonardo.puttini@daejundiai.com.br e amanda.martins@daejundiai.com.br; ou  

c) Protocolo pessoalmente na Av. Alexandre Ludke, 1500 - Seção de Compras e Licitações - 
andar térreo do Prédio administrativo – Vila Bandeirantes – Jundiaí/SP – CEP 13.214-020, de 
2ª a 6ª feira – das 09h00 às 16h30; ou  

d) Postado via Sedex para: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO - Seção de Compras e Licitações - Av. 
Alexandre Ludke, 1500 - Vila Bandeirantes – Jundiaí/SP – CEP 13214-020, desde que o 
recebimento na DAE S/A seja no prazo estipulado no item 7.6.13.  

7.6.14.1 Através do sistema, o envio deve ocorrer no campo "Documentos de Habilitação", 
conforme segue: acesso ao site do Compra Aberta DAE - 
https://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br/ - clicar em "Acesso ao Sistema" (login/senha) - clicar 
em "Compras" - Selecionar modalidade - "Pregão Eletrônico" - Identificar o nº da licitação e 
clicar em "pesquisar" e, a seguir, clicar sobre o número da licitação > após clicar em Documentos 
de Habilitação.  
7.6.14.2 Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo 
permitido o envio de um ou mais arquivos, com tamanho máximo de 10 megabytes para cada 
um, os quais devem ser nomeados sem a utilização de qualquer acentuação e caracteres 
especiais, como exemplo "ç" (cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos.  

7.6.14.3 A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema e os 
documentos digitalizados deverão corresponder ao original.  

7.6.14.4 Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do 
interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 
inconsistências ou fraudes.  

7.6.14.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital.  

7.6.14.6 Caso a licitante convocada não envie os documentos nas formas e prazos indicados nos 
itens 7.6.13 a 7.6.16, ou ainda envie documentação parcialmente, a mesma será considerada 
inabilitada.  

7.6.14.7 Após a apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.6.14.8 Na hipótese de que trata o inciso I do item 7.6.14.7., os documentos deverão ser 
apresentados em campo próprio do sistema, denominado "Doc. Complementares/diligências", 
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no prazo em prazo definido pelo pregoeiro e informado aos licitantes através do chat, tal prazo 
passará a contar após a suspensão da sessão.  

7.6.14.9 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de 
habilitação.  
7.6.14.10 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 
licitante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 

7.6.15 Se a oferta não for aceitável ou se a(s) licitante(s) desatender(em) as exigências para a 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu(s) autor(es), decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente até a apuração de uma oferta aceitável cujo(s) autor(es) 

atenda(m) aos requisitos de habilitação, hipótese em que será(ão) declarado(s) vencedor(es). 

7.6.15.1 Caso o licitante convocado não se manifeste no prazo definido, será ele considerado 

desclassificado para o certame. 

7.7 DOS RECURSOS 

7.7.15 Declarado habilitado o vencedor, a licitante interessada em recorrer deverá manifestar 

motivadamente a sua intenção, em até 24 (vinte e quatro) horas, por meio eletrônico através do 

Compra Aberta DAE, em campo próprio, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

apresentação das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que começarão a correr no término 

do prazo para se recorrer.   

7.7.16 As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser anexados eletronicamente através 

do site www.daejundiai.com.br (acessar o site do “Compra Aberta” – Compras – Pregão 

Eletrônico – Consulta Pregão Eletrônico), observados os prazos previstos no artigo 39, inciso XV 

do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios. 

7.7.17 Não serão conhecidos os recursos e contrarrazões interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como os que forem enviados por outros meios. 

7.7.18 A ausência da motivação da licitante, conforme item 7.7.1, importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante 

vencedora, bem como o encaminhamento do processo à autoridade superior para a 

homologação. 

7.7.19 Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá motivadamente reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior.  

7.8 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.8.15 O(A) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es), quando 

inexistir recurso ou quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado 

pela autoridade competente. 

7.8.16 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) 

vencedor(es) e homologará o procedimento licitatório. 

7.8.17 A decisão da Homologação será publicada na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e 

no sítio eletrônico: https://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br/licitacoes/ 

https://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br/licitacoes/
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8 DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Após a homologação do resultado da presente licitação, será(ão) elaborado(s) o(s) 

Contrato(s), cuja minuta integra o presente edital, A DAE convocará o licitante vencedor para 

assinar o termo de contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observados o prazo e as condições 

estabelecidos, sob pena de decadência do direito à contratação.  

8.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período.  

8.3 É facultado à DAE, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas 

condições estabelecidos:  

(i) Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório;  

(ii) Revogar a licitação.  

(iii) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato ou instrumento 

equivalente, no prazo e condições estabelecidos, equivale à inexecução total das 

obrigações assumidas, sujeitando-o às penalidades previstas neste Regulamento, após 

regular processo administrativo. 

8.4 Para assinatura deste contrato, deverá ser exigida prestação de garantia sob uma das 

modalidades previstas no Art. 70 da Lei de 13.303/16 e artigo 138 do Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato. 

8.4.1 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução integral 

do presente Contrato, após o Recebimento Definitivo do objeto.  

8.4.2 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter a mesma 

validade do prazo de vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

repactuação ou alteração efetivada no contrato. 

8.4.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela DAE S/A, em pagamento de 

multa que tenha sido aplicada à CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que tiver sido notificada. 

9 FATURAMENTO/ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 A proponente vencedora deverá emitir nota fiscal/fatura referente à medição mensal com 

a quantidade serviços executados à DAE S/A. 

9.2 A Proponente vencedora deverá emitir nota fiscal/fatura discriminando a quantidade e 

serviços entregue, seus respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais. 

9.3 Quando a contratação compreender serviços que sejam classificados nos subitens 7.02 ou 
7.05 do Anexo I da LC 610/2021 e que sejam por execução de empreitada ou subempreitada: 

9.3.1 Se a base de cálculo do ISS NÃO for por Receita Presumida (Art. 170-B): o prestador deve 
informar % de aplicação de materiais para redução da receita bruta (conforme cadastro da obra 
a ser feito na Prefeitura Municipal de Jundiaí); 

9.3.2 Se a base de cálculo do ISS for por Receita Presumida (Art. 170-B): 

a) Serviços de concretagem: o prestador deve informar que a receita presumida para ISS será 
de 40% 
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b) Outros serviços exceto concretagem: o prestador deve informar que a receita presumida 
para ISS será de 50% 

9.3.3 Para ambos os casos (dos itens Se a base de cálculo do ISS NÃO for por Receita 
Presumida (Art. 170-B): o prestador deve informar % de aplicação de materiais para redução da 
receita bruta (conforme cadastro da obra a ser feito na Prefeitura Municipal de Jundiaí); e Se a 
base de cálculo do ISS for por Receita Presumida (Art. 170-B):) na emissão da Nota Fiscal do 
serviço prestado é obrigatório informar o código da obra cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Jundiaí. 

9.3.4 A lei LC 610/2021 e seus anexos pode ser consultada no link: 
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_nor
ma=19007 

9.4 O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após medição mensal da DAE S/A, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e Fatura correspondente, devidamente vistada pelo 

órgão requisitante, comprovando efetivação do serviço.  

9.5 Em caso de atraso no pagamento efetuado pela CONTRATANTE, da fatura apresentada pela 

CONTRATADA, esta pode ter atualização do respectivo valor utilizando-se o INPC – Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor. 

9.6 Fica vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado.  

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da DAE S/A e a inexecução parcial ou total do contrato a CONTRATANTE, 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito; 

II. Multa moratória, por atraso injustificado, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por 

cento) sobre o valor da parcela descumprida, por dia corrido de atraso, até que se efetive o 

cumprimento do ajuste, limitado a 10% (dez por cento) do valor citado. 

III.Multa compensatória, no percentual descrito abaixo: 

a) até 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela inexecução parcial dos serviços 

ou sobre a parcela inadimplida, se o descumprimento for parcial; 

b) até 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, pela inexecução total, motivando 

a rescisão do ajuste. 

IV.Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a DAE S/A, 

por até 02 (dois) anos. 

§ 1º A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências cabíveis. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III deste dispositivo poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II.  

§ 3º São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais: 

I. Não atendimento às especificações técnicas relativas aos bens, serviços ou obra prevista em 

contrato ou instrumento equivalente; 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19007
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19007
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II. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de 

suas parcelas; 

III.Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação 

à DAE S/A; 

IV.Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o 

uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

V.Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

VI.Prestação de serviço de baixa qualidade. 

§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 

cláusula. 

§ 5º A multa poderá ser descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATADA. 

10.2 As sanções relacionadas nos subitens 10.1 também poderão ser aplicadas àquele que: 

a) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

b) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo;  

g) Cometer fraude fiscal. 

10.3 Não será admitida a desistência da proposta, ressalvado motivo justo devidamente aceito 

pela DAE S/A, ficando a licitante sujeita às seguintes sanções, não havendo ordem de preferência 

entre elas, podendo inclusive serem aplicadas de forma cumulativa, garantida a prévia defesa:  

a) advertência; 

b) multa, em percentual equivalente a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta, nos 

termos do subitem 10.1 (iii), a, sem prejuízo de cominação de valor equivalente a perdas e 

danos a serem apurados na forma legal; 

c) declaração de impedimento de licitar e contratar com a DAE S/A, nos termos e condições 

dispostas no subitem 10.1. 

10.3.1 A desistência da proposta, que implica em desclassificação, não acarretará suspensão do 

certame, salvo ordem expressa e justificada da autoridade competente. 

10.4 O montante da multa poderá, a critério da DAE S/A, ser cobrado de imediato ou 

compensado com valores de pagamentos devidos ao adjudicatário, independentemente de 

qualquer notificação, garantida a prévia defesa. 

10.5 Na hipótese de a licitante apresentar documento falso, declarar-se falsamente como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, ou apresentar as demais declarações 

de maneira falsa, o ocorrido, além das sanções administrativas mencionadas será comunicado o 

Ministério Público. 
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10.6 Para os fins do item 10.1 e 10.2 “f”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

11 DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A DAE S/A informa, através da Decisão Normativa CAT nº 01 de 14/01/16, que não é 

contribuinte de ICMS. 

11.2 24.14 - A DAE S.A. ÁGUA E ESGOTO é uma sociedade de economia mista, integrante da 

administração indireta do município de Jundiaí e, portanto, não se enquadra na Instrução 

Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 

11.3 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contratado. 

11.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

11.5 É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido providenciado 

no ato da sessão pública. 

11.6 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização, nos termos 

do art. 78º do parágrafo 2º do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE 

S/A.  

11.7 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

e a DAE S/A não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.8 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

11.9 O sistema eletrônico utilizará recursos de sigilo e de autenticação que assegurem condições 

adequadas de segurança em todas as etapas deste certame, inclusive com a manutenção do sigilo 

das propostas apresentadas, até a respectiva abertura, e sem a identificação dos participantes 

até que seja declarado o vencedor, concluída a etapa de lances. 

11.10 Todas as referências de tempo no edital de avisos e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário do sistema “Compra Aberta”, cujo relógio é parte integrante da tela 

do site. 

11.11 Na hipótese de queda de energia por parte da DAE S/A, ou qualquer outro evento que 

impossibilite a exibição da página, também pela DAE S/A, não permitindo o encaminhamento das 

propostas e/ou abertura dessas propostas e/ou o processamento dos lances, a fase do Pregão 

que não se processou ficará prorrogada automaticamente para o 1º dia útil posterior, 

respeitando o respectivo horário da fase não realizada. 

11.12 O licitante deverá acompanhar as ocorrências do processamento do presente Pregão, no 

“Chat”. 
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11.13 Das sessões públicas de processamento do presente Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas.  

11.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Regulamento Interno 

de Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A, da Lei nº 13.303/16, da Lei nº 10.520/02 bem 

como demais dispositivos correlatos. 

11.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

11.16 A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

fornecimento objeto deste Edital, bem como os direitos creditórios do mesmo. 

11.17 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

11.18 A contratada fica obrigada a arcar com os valores de custas e despesas processuais de toda 

e qualquer reclamação trabalhista movida por seus funcionários, em face da DAE S/A, em 

decorrência da execução do respectivo contrato, bem como, toda e qualquer eventual 

condenação da Contratante, vistos, que as obrigações trabalhistas são única e exclusivamente da 

Contratada, ainda, a Contratante está autorizada a realizar retenções nos pagamentos devidos à 

Contratada em decorrências tais encargos, sem prejuízo da garantia contratual.  

11.19 É obrigação da CONTRATADA, além de outras fixadas neste Edital e seus anexos, o envio, 

ao Gestor do Contrato e após a Seção de Segurança do Trabalho, antes do início da prestação dos 

serviços, as cópias dos documentos relacionados no Anexo VII - DOCUMENTOS RELATIVOS À 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

11.19.1  O Gestor do Contrato reunirá TODA a documentação solicitada e encaminhará, de uma 

só vez, à Seção de Segurança do Trabalho, em até 05 (cinco) dias úteis após a data de recebimento 

da Ordem de Serviço pela Contratada, para conferência dos mesmos. 

11.19.2  Aceita a documentação relativa aos funcionários, a SST emitirá um RELATÓRIO para o 

GESTOR do contrato informando que a empresa está habilitada para a execução dos serviços do 

contrato. 

11.20 Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 

administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Jundiaí para eventuais ações judiciais, com 

preferência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

João José Viveiros 

Diretor Superintendente de Engenharia 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

 

MODELO 01 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob n. 

_________________, com sede na ___________________________________, por meio de seu 

representante legal, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente todos os requisitos 

de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico n. 007/2026 

 

 

 

 

LOCAL/DATA: 

 

 

 

NOME/CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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MODELO 02 - DECLARAÇÃO DO MENOR 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REF.: Pregão Eletrônico nº 007/2026 

 

_______________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº____________________e do  CPF nº___________________ _______, 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não  emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

____________________________ 

(data) 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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MODELO 03 - DECLARAÇÃO QUE SE CONSTITUI ME ou EPP 

 

 

 

____________________________________, inscrita no CNPJ n.º ______________________, 

por intermédio de seu representante legal e por seu contador, DECLARA, sob penas da Lei, que 

se constitui em microempresa (ou empresa de pequeno porte ou cooperativa) para os fins desta 

licitação, nos termos da Lei Complementar Federal n. 123/06 e art. 34 da Lei Federal n.º 

11.488/07 (na hipótese de Cooperativa), e que não apresenta nenhuma das restrições do regime 

diferenciado e favorecido, dispostas no art. 3.º,§ 4.º da Lei, comprometendo-se a informar a 

Administração caso perca essa qualificação. 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa: 

(Autoridade ou representante com poderes legais, com identificação do assinante – nome e 

cargo) 

 

 

Nome e Assinatura do Contador da Empresa: 

(Nome completo e identificação do seu registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade 

– CRC) 

 

Dados para contato: 

 

Endereço: ______________________________________________________ 

Cidade/Estado: _____________________________  CEP:   ______________ 

Fone: ____________________  Fax: _________________ Cel: ____________ 

E-mail__________________________________________________________ 

Nome para Contato _______________________________________________ 

 

(ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de habilitação para os 

fornecedores que declararam ser beneficiários da lei de micro e pequena empresa no Sistema 

Compra Aberta anteriormente ao envio de propostas ou lances do pregão) 
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MODELO 04 - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA IMPEDIMENTO LEGAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

REF: Pregão Eletrônico nº 007/2026 

 

 

_____________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº______________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a)___________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº____________________e do  CPF 

nº__________________, DECLARA, para fins do  disposto nos artigos 8º e 9º da 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios  da DAE S/A – Água e Esgoto, de 

29 de junho de 2018, editado nos termos do art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, que não apresenta nenhum impedimento para participação e contratação junto à 

DAE S.A. - Água e Esgoto, devendo informar, imediatamente, eventuais alterações dessas 

condições. 

 

 

____________________________ 

(data) 

 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal) 

 

(ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de habilitação) 

O Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios, editado nos termos do art. 40 da 

Lei nº 13.303/2016 está disponível no site da DAE link: www.daejundiai.com.br 

  

http://www.daejundiai.com.br/
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MODELO 05 – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AO CÓDIGO DE CONDUTA 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

REF: Pregão Eletrônico nº 007/2026 

_____________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº______________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a)___________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº____________________e do  CPF 

nº__________________, DECLARA, estar ciente dos termos, disposições e penalidades 

constantes do Código de Conduta e Integridade da DAE S/A – Água e Esgoto, 

comprometendo-se, de modo expresso e irretratável, a cumpri-lo integralmente, naquilo 

que lhe for aplicável, sob pena de aplicação das sanções nele previstas. 

 

A não observância do Código de Conduta e Integridade DAE S/A – Água e Esgoto por parte 

da contratada ou de seus empregados, implicará na aplicação das penalidades legais e 

normativas cabíveis.  

  

 

 

____________________________ 

(data) 

 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal) 

 

(ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de habilitação) 

O Código de Conduta e Integridade da DAE S.A. - Água e Esgoto está disponível para consulta no 

sítio eletrônico da Empresa (https://daejundiai.com.br/transparencia/institucional/codigo-de-

conduta-e-integridade/) 

 

 

https://daejundiai.com.br/transparencia/institucional/codigo-de-conduta-e-integridade/
https://daejundiai.com.br/transparencia/institucional/codigo-de-conduta-e-integridade/
https://daejundiai.com.br/transparencia/institucional/codigo-de-conduta-e-integridade/
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MODELO 06 - DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob n. 

_________________, com sede na ___________________________________, por meio de seu 

representante legal, declara, sob as penas da lei, que de que tomou conhecimento das condições 

técnicas descritas no termo de referência e dos requisitos mínimos à execução dos serviços 

exigidos no edital do Pregão Eletrônico n. 007/2026 

 

 

 

LOCAL/DATA: 

 

 

 

NOME/CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

(ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de habilitação) 
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MODELO 07 – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (Lei nº 13.709/2018 - LGPD)  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REF: Pregão Eletrônico nº 007/2026 

 

____________________________________________________________________

_, inscrita no CNPJ nº______________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a)___________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº____________________e do  CPF 

nº__________________, DECLARA, estar ciente e de acordo com os termos, 

disposições e penalidades no que diz respeito às cláusulas de proteção de dados 

pessoais, regulamentada pela Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD), conforme previsão do Art. 14, parágrafo único e do art. 68, inciso V do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A, 

comprometendo-se, de modo expresso e irretratável, a cumpri-las integralmente, 

naquilo que lhe for cabível, sob pena de aplicação das sanções nela previstas. 

 

 A não observância da Lei por parte da contratada ou de seus empregados, implicará 

na aplicação das penalidades legais e normativas cabíveis.  

 

  

____________________________ 

(data) 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal) 

 

(ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de Habilitação) 

O link do procedimento de avalição da proteção de dados está disponível no sítio eletrônico da Empresa 
(https://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br/legislacao/procedimento-de-avaliacao-da-protecao-de-dados-pessoais/) 

 

 

 

https://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br/legislacao/procedimento-de-avaliacao-da-protecao-de-dados-pessoais/
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/____, que entre si fazem a DAE S/A 

ÁGUA E ESGOTO e a empresa ____________________, 

para contratação de empresa de engenharia para a 

execução de serviços de reparo e recomposição de locais 

onde houver obras de reparos, remanejamentos e/ou 

extensões de redes de água e/ou esgoto efetuadas pela 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, no município de Jundiaí, 

totalizando aproximadamente 14.075,00 m², por um 

período estimado de 12 (doze) meses 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2026 

PROCESSO nº 337/2026 

 

De um lado, a DAE S/A ÁGUA E ESGOTO – DAE S/A no CNPJ sob o nº 03.582.243/0001-73, 

localizada na Rodovia Vereador Geraldo Dias, nº 1500 – Vila Hortolândia - Jundiaí - SP - CEP: 

13.214-311, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor 

Superintendente _____________ (NOME COMPLETO), portador do RG nº _________ (órgão 

emissor) e do CPF/MF nº ___________ e por seu Diretor __________ (nomeação completa) 

__________ (NOME COMPLETO), portador do RG nº __________ (órgão emissor) e do CPF/MF 

nº ___________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, 

________________(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), com sede na _______________, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº _________________, com inscrição estadual nº____________, municipal 

nº____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por _______________(NOME COMPLETO), portador do RG nº ______________ 

(órgão emissor) e do CPF/MF nº ___________, de acordo com os atos e documentos contidos no 

processo 337/2026 têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO, nos termos do que 

determinam a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e alterações posteriores, o 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios  da DAE S/A e demais normas 

aplicáveis a este objeto, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de engenharia para a 

execução de serviços de reparo e recomposição de locais onde houver obras de reparos, 

remanejamentos e/ou extensões de redes de água e/ou esgoto efetuadas pela DAE S/A – ÁGUA 

E ESGOTO, no município de Jundiaí, totalizando aproximadamente 14.075,00 m², por um período 

estimado de 12 (doze) meses, conforme exigências e especificações técnicas descritas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

1.2. Para melhor caracterização da presente avença, bem como definir os procedimentos 

decorrentes das obrigações doravante contraídas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, ficam 

fazendo parte integrante deste Contrato, o edital de 03 de fevereiro de 2026 – PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 007/2026, bem como a proposta da CONTRATADA, insertos às fls. ___/___ e 

___/___, respectivamente, do processo administrativo nº 337/2026. 



Pregão Eletrônico nº 007/2026 - Processo nº 337/2026 - Edital de 03/02/2026 
 

29 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato, no Termo de 

Referência e no respectivo Edital, as seguintes: 

2.1.1. Todas as despesas de impostos, fretes, seguros, e outros custos que recaiam sobre o 

fornecimento ou serviços objeto do presente contrato. 

2.1.2. Nomear um preposto responsável pelo contrato para atendimento e entendimentos junto 

a CONTRATANTE. 

2.1.3. Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos serviços ou 

fornecimento a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da 

execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis. 

2.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer meio ou forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas neste instrumento, exceto se prévia e expressamente autorizada pela 

CONTRATANTE, no Termo de Referência ou Edital. 

2.1.5. Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos para todos os serviços ou 

fornecimentos decorrentes do presente contrato. 

2.1.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos 

causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, 

independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.   

2.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.1.8. Ser interlocutor em caso de necessidade com o fabricante do produto fornecido. 

2.1.9. Cumprir e fazer cumprir todas as normas e legislações aplicáveis ao objeto contratado. 

2.2. A CONTRATADA responderá por todos os danos, inclusive materiais, lucros cessantes e danos 

a terceiros advindos da execução do presente instrumento, devendo ressarcir a CONTRATANTE. 

2.3. Ciente dos termos, disposições e penalidades constantes do Código de Conduta e Integridade 

da DAE S/A - Água e Esgoto, conforme declaração apresentada na fase habilitatória, é obrigação 

da CONTRATADA cumpri-lo integralmente, naquilo que lhe for aplicável, sob pena de aplicação 

das sanções nele previstas. 

2.4. Fica desde já autorizada a Contratante realizar retenções aos pagamentos devidos em valores 

correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela contratada, incluindo salários e 

demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados 

à execução do contrato, quando da não apresentação dos comprovantes de pagamento de tais 

encargos, bem como, retenções preventivas atinentes a inadimplemento por parte da Contratada 

de encargos, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sem prejuízo da garantia 

contratual.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas neste contrato e no respectivo 

Edital, as seguintes: 
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3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

3.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário(s) especialmente 

designado(s), e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

3.1.3. Notificar por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas na execução 

dos serviços. 

3.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço/ fornecimento, no prazo 

e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

3.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 

CONTRATADA. 

3.1.6. Designar, formalmente, Gestor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO 

4.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste CONTRATO, no endereço, prazo e 

condições indicados no Termo de Referência, anexo V do edital. 

4.2. Caso o objeto seja entregue / realizado em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a reparar a falha e/ou, se houver necessidade, 

providenciar sua substituição em prazo convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para 

a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

 4.3. No caso de fornecimento, o objeto entregue pela CONTRATADA deverá estar acompanhado 

de Nota Fiscal - 02 (duas) vias ou DANFE no caso de Nota Fiscal Eletrônica. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Qualquer alteração no presente contrato deverá observar o disposto no art. 72 e 81, da Lei 

Federal nº 13.303/16 e procedimentos do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da DAE S/A. 

5.1.1.  Conforme parágrafo 8º do artigo 81 da lei 13.303/2016, é vedada a celebração de aditivos 

decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade 

da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O valor global do contrato é de R$ .................................... (..............................), inclusos os 
tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2.  A contratada deverá apresentar Nota Fiscal por ocasião da realização dos serviços, 
acompanhada de relatório de atividades e das certidões expedidas pela Justiça do Trabalho - 
CNDT, Receita Federal/PGFN 

- Certidão de Débitos da União e Certificado de Regularidade com FGTS emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CRF, com prazo de validade em vigor, que demonstrem sua regularidade no 
cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, que deverão ser entregues no setor Financeiro 
da DAE S/A, sem qualquer correção monetária. 

6.3. Os pagamentos serão mensais, realizados até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente 
à execução dos serviços, desde que apresentada a respectiva Nota Fiscal/Fatura, bem como os 
relatórios específicos. 
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6.4. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos via depósito bancário em conta corrente de 
titularidade da CONTRATADA, que será confirmado junto com a fatura. 

6.5. Na hipótese de o vencimento da fatura recair em sábado, domingo ou feriado, o vencimento 
será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, sem a imposição de qualquer ônus à 
CONTRATANTE. 

6.6. A Nota Fiscal da CONTRATADA deverá ser enviada à CONTRATANTE com a indicação do 
número do contrato, do processo e das parcelas de pagamento, destacando-se, caso haja, o 
Imposto de Renda Retido na Fonte, ISS, PIS, COFINS, CSLL e demais impostos inerentes ao objeto 
deste contrato com estrita observância das disposições legais vigentes, responsabilizando-se a 
CONTRATADA, assim, por eventuais sanções que possam ser impostas à CONTRATANTE caso 
deixe de descontar e destacar em sua fatura impostos e contribuições sociais que devessem ser 
retidos na fonte e recolhidos pela CONTRATANTE. 

6.7 Quando a contratação compreender serviços que sejam classificados nos subitens 7.02 ou 
7.05 do Anexo I da LC 610/2021 e que sejam por execução de empreitada ou subempreitada: 

6.7.1 Se a base de cálculo do ISS NÃO for por Receita Presumida (Art. 170-B): o prestador deve 
informar % de aplicação de materiais para redução da receita bruta (conforme cadastro da obra 
a ser feito na Prefeitura Municipal de Jundiaí); 

6.7.2 Se a base de cálculo do ISS for por Receita Presumida (Art. 170-B): 

c) Serviços de concretagem: o prestador deve informar que a receita presumida para ISS será 
de 40%. 
d) Outros serviços exceto concretagem: o prestador deve informar que a receita presumida 
para ISS será de 50%. 

6.7.3 Para ambos os casos (dos itens Se a base de cálculo do ISS NÃO for por Receita 
Presumida (Art. 170-B): o prestador deve informar % de aplicação de materiais para redução da 
receita bruta (conforme cadastro da obra a ser feito na Prefeitura Municipal de Jundiaí); e Se a 
base de cálculo do ISS for por Receita Presumida (Art. 170-B):), na emissão da Nota Fiscal do 
serviço prestado é obrigatório informar o código da obra cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Jundiaí. 

A lei LC 610/2021 e seus anexos pode ser consultada no link: 
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_nor
ma=19007. 

6.8 Em caso de emissão de nota fiscal eletrônica, a mesma deverá ser endereçada 
exclusivamente ao e-mail: nfe@daejundiai.com.br, bem como o respectivo arquivo XML. 
6.9 A emissão das notas fiscais eletrônicas não desobriga a CONTRATADA de entregar ao gestor 
responsável da CONTRATANTE os demais documentos exigidos em contrato. 
6.10 A Nota Fiscal/Fatura não aprovada será devolvida para as correções necessárias, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido o item 6.3 a partir da 
data de sua reapresentação. 
6.11 Do valor das faturas apresentadas para pagamento, poderão ser deduzidas, de pleno 
direito pela CONTRATANTE as seguintes verbas: 

a) Multas previstas no presente ajuste; 

b) As multas, indenizações ou despesas devidas por ato de autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento, pela CONTRATADA, de leis ou regulamentos aplicáveis à 
espécie; e  

c) Cobranças indevidas. 

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19007
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19007
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6.12 Em caso de atraso no pagamento efetuado pela CONTRATANTE, da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta pode ter atualização do respectivo valor utilizando-se o INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor. 
6.13 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 
6.14 A CONTRATADA deverá abster-se de emitir títulos de quaisquer naturezas lastreados no 
presente contrato, ficando expressamente vedada a emissão e negociação destes títulos perante 
instituições financeiras ou afins, regulares ou não, devendo responder diretamente pelas 
eventuais perdas e danos decorrentes da inobservância desta cláusula. 
6.15 O valor do presente contrato poderá sofrer reajustes, tendo por limite máximo o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Nacional de Geografia e Estatística – INPC/IBGE, 
mediante solicitação da CONTRATADA, não antes de decorridos 12 (doze) meses de contratação, 
tendo como base a data de apresentação da proposta vencedora da licitação.  
6.15.1 Para tanto, a CONTRATADA deverá protocolar e justificar (embasar) sua intenção, para a 
devida análise pela DAE S/A. 
6.15.2 A mera atualização de piso salarial de categoria profissional, aplicação de dissídios ou 
alterações periódicas de encargos relacionados à mão de obra, constituem-se risco a ser 
suportado pela CONTRATADA, não ensejando revisão dos valores praticados neste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1. A CONTRATADA exibe neste ato as certidões expedidas pela Justiça do Trabalho - CNDT, 

Receita Federal/PGFN - Certidão de Débitos da União e Certificado de Regularidade com FGTS 

emitido pela Caixa Econômica Federal - CRF, com prazo de validade em vigor, que demonstrem 

sua regularidade no cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, obrigando-se a atualizá-las 

sempre que se vencerem no prazo de execução deste Contrato, demonstrando a manutenção 

das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame que originou a presente avença. 

7.2. Para assinatura deste contrato, deverá ser exigida prestação de garantia sob uma das 

modalidades previstas no Art. 70 da Lei de 13.303/16 e artigo 138 do Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato. 

7.2.1 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução integral 

do presente Contrato, após o Recebimento Definitivo do objeto.  

7.2.2 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter a mesma 

validade do prazo de vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

repactuação ou alteração efetivada no contrato. 

7.2.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela DAE S/A, em pagamento de 

multa que tenha sido aplicada à CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que tiver sido notificada.  

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS E DOCUMENTOS RELATIVOS À SEGURANÇA DO TRABALHO 

8.1. Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, 

inclusive aqueles relativos a impostos e taxas, inclusive de administração, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer 

natureza, despesas operacionais com frete e entrega, o valor dos materiais, matérias-primas, 

mão-de-obra, inclusive horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio alimentação, 

auxílio transporte e transporte local, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, 

não transfere a CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar a presente 

avença. 



Pregão Eletrônico nº 007/2026 - Processo nº 337/2026 - Edital de 03/02/2026 
 

33 
 

8.2 É obrigação da CONTRATADA, além de outras fixadas neste Edital e seus anexos, o envio, ao 

Gestor do Contrato e após a Seção de Segurança do Trabalho, antes do início da prestação dos 

serviços, as cópias dos documentos relacionados no Anexo VII - DOCUMENTOS RELATIVOS À 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

8.2.1 – O Gestor do Contrato reunirá TODA a documentação solicitada e encaminhará, de uma só 

vez, à Seção de Segurança do Trabalho, em até 05 (cinco) dias úteis após a data de recebimento 

da Ordem de Serviço pela Contratada, para conferência dos mesmos. 

8.2.2 - Aceita a documentação relativa aos funcionários, a SST emitirá um RELATÓRIO para o 

GESTOR do contrato informando que a empresa está habilitada para a execução dos serviços do 

contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da DAE S/A e a inexecução parcial ou total do contrato a CONTRATANTE, 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito; 

II. Multa moratória, por atraso injustificado, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por 

cento) sobre o valor da parcela descumprida, por dia corrido de atraso, até que se efetive o 

cumprimento do ajuste, limitado a 10% (dez por cento) do valor citado. 

III.Multa compensatória, no percentual descrito abaixo: 

a) até 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela inexecução parcial dos serviços 

ou sobre a parcela inadimplida, se o descumprimento for parcial; 

b) até 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, pela inexecução total, motivando 

a rescisão do ajuste. 

IV.Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a DAE S/A, 

por até 02 (dois) anos. 

§ 1º A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências cabíveis. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III deste dispositivo poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II.  

§ 3º São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais: 

I. Não atendimento às especificações técnicas relativas aos bens, serviços ou obra prevista em 

contrato ou instrumento equivalente; 

II. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de 

suas parcelas; 

III.Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação 

à DAE S/A; 

IV.Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o 

uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

V.Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

VI.Prestação de serviço de baixa qualidade. 



Pregão Eletrônico nº 007/2026 - Processo nº 337/2026 - Edital de 03/02/2026 
 

34 
 

§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 

cláusula. 

§ 5º A multa poderá ser descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DEZ- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, garantida 

a prévia defesa e o contraditório, na ocorrência de falhas reiteradas e não corrigidas, que 

demonstrem a falta de qualidade do produto ofertado ou de compromisso da CONTRATADA, na 

inexecução total do ajuste, na infração de qualquer cláusula do presente contrato, bem como na 

falta de manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato.  

10.2 A rescisão do contrato, conforme artigo 173 do Regulamento Interno de Licitações Contratos 

e Convênios da DAE, poderá ser:  

I. Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;  

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde 

que haja conveniência para a DAE;  

III. Judicial, nos termos da legislação.  

§ 1°. A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I deste item, deverá ser precedida de 

comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

§ 2° Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços 

públicos essenciais, o prazo a que se refere o § 1° será de 90 (noventa) dias.  

§ 3°. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta 

ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do 

contratado terá este ainda direito a:  

I. Devolução da garantia;  

II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III. Pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA ONZE- DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

11.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos 

causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, 

independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.   

CLÁUSULA DOZE - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O presente contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, tendo como termo inicial a data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA TREZE - DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

13.1. A execução deste contrato será disciplinada, de forma específica, nos termos de suas 

cláusulas e conforme Lei Federal nº 13.303/2016, e de formal geral e subsidiária, pela Lei nº 

10.406/2002 - Código Civil -, com alterações posteriores. 

CLÁUSULA CATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. As despesas decorrentes da presente licitação estarão sob as despesas, Conta Gerencial nº: 

8.6.2.01 – Orçamento AC-0202 – Origem do Recurso: Vinculada DAE (Recursos Próprios) – 

Diretoria de Distribuição, Coleta e Manutenção. 

14.2. A CONTRATADA não poderá, subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

fornecimento objeto deste Edital, bem como os direitos creditórios do mesmo. 

14.3. Quaisquer alterações ou modificações no presente Contrato somente serão válidas e 

exequíveis perante as partes mediante aditamento contratual escrito e assinado pelas partes. 

14.4. As Partes se obrigam a tomar todas as cautelas necessárias para a perfeita execução de 

todos os termos e condições aqui estabelecidos, responsabilizando-se a parte infratora por 

quaisquer perdas e danos, pessoais ou materiais que venha a causar, direta ou indiretamente à 

outra parte e a terceiros e que decorra de ato praticado por si própria, seus prepostos, 

empregados ou terceiros contratados. 

14.5. A tolerância ou omissão de exigir o cumprimento de qualquer dos direitos oriundos do 

presente contrato não constituirá renúncia ao exercício de tal direito ou novação, podendo a 

exigência ser feita a qualquer tempo. 

14.6. Na hipótese de qualquer cláusula deste contrato vir a ser julgada ilegal, inválida ou 

inexequível, as demais cláusulas permanecerão em vigor, devendo o presente ser interpretado 

como se referida cláusula nunca o tivesse integrado, desde que a intenção das partes 

contratantes não seja desvirtuada por referida ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade. 

14.7. A celebração do presente instrumento não acarreta nenhuma licença ou concessão de uso 

de marca de titularidade da CONTRATANTE, razão pela qual a CONTRATADA não poderá utilizar, 

exceto mediante prévia e expressa autorização por escrito da CONTRATANTE, qualquer marca, 

nome, logotipo ou símbolo de propriedade da CONTRATANTE, tampouco fazer qualquer 

declaração ou referência que indique a existência de vínculo, relação contratual ou negocial entre 

as partes que não seja a ora estabelecida, sob pena de responder pelas perdas e danos causados. 

14.8. A CONTRATADA não poderá assumir qualquer obrigação em nome da CONTRATANTE ou, 

por qualquer forma ou condição, obrigar a CONTRATANTE perante terceiros, exceto se para tal 

obtiver prévia e expressa autorização ou mandato da outra parte. 

14.9. Declaram as partes a total inexistência de vínculo trabalhista ou de responsabilidade da 

CONTRATANTE, seja com quaisquer sócios da CONTRATADA seja com relação ao pessoal que a 

CONTRATADA eventualmente utilizar, direta ou indiretamente, para a execução do objeto deste 

contrato. 

14.9.1. A CONTRATADA responsabiliza-se, em caráter irretratável e irrevogável, por quaisquer 

reclamações trabalhistas ou qualquer ato de natureza administrativa ou judicial, inclusive 

decorrentes de acidente de trabalho, que venham a ser intentadas por seus empregados, 

prepostos, colaboradores ou subcontratados, contra a CONTRATANTE, destacados pela 

CONTRATADA para a execução do objeto deste contrato, a qualquer tempo, seja a que título for, 

respondendo integralmente pelo pagamento de eventuais condenações, indenizações, multas, 

honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos que houver, podendo ser 

denunciada em qualquer ação que for proposta para indenizar seus autores, aplicando-se ao 

presente contrato o disposto no artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro de 

2015. 

14.9.2. Acordam as partes que, na hipótese da CONTRATANTE ser compelida a apresentar-se em 

juízo, mesmo que injustamente e/ou a pagar judicialmente ou extrajudicialmente quaisquer 
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verbas trabalhistas, previdenciárias, acidentárias, indenizatórias, entre outras, relativas aos 

empregados da CONTRATADA e/ou às relações que esta estabelecer com terceiros, a 

CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação 

correspondente, reembolsar a CONTRATANTE de todos os valores que esta houver 

desembolsado, nos termos da presente cláusula, acrescidos de multa desde logo fixada em 20% 

(vinte por cento) sobre toda e qualquer importância paga pela CONTRATANTE, corrigida 

monetariamente pelo IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio 

Vargas) ou, em sua falta, por qualquer outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do 

pagamento até a efetiva devolução, ficando estabelecido, ainda, que a CONTRATADA arcará com 

os honorários advocatícios despendidos pela CONTRATANTE para promover sua defesa em juízo 

ou fora dele. 

CLÁUSULA QUINZE – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. Para entendimento das disposições abaixo, as Partes reconhecem que serão considerados 

os conceitos trazidos no artigo 5º da Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais”). 

15.2. As Partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“titular”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 

a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados relativos às 

Partes e à execução deste Contrato. 

15.3. As Partes reconhecem e concordam que atuam como Controladoras singulares de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis tratados no âmbito deste Contrato. 

15.4. As Partes reconhecem que, em razão da relação contratual, cada uma é responsável pela 

adequação da hipótese que autoriza o tratamento dos dados pessoais, inclusive dos dados 

pessoais sensíveis, que estejam sob sua responsabilidade, para as finalidades relacionadas ao 

objeto do Contrato.   

15.5. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 

exclusivamente para as finalidades deste Contrato. 

15.6. Caso haja tratamento para finalidades que não tenham relação com o Contrato, a Parte 

que o realizar será exclusivamente responsável perante os titulares e aos órgãos competentes. 

15.7. As Partes se comprometem a adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para 

garantir a segurança dos dados pessoais tratados no âmbito deste Contrato, inclusive na sua 

transmissão, e cumprir com suas obrigações, sempre considerando o estado da técnica 

disponível. 

15.8. As Partes se comprometem a garantir a integridade e a segurança dos referidos dados, 

inclusive, sempre que possível, adotando técnicas de pseudonimização e anonimização. 

15.9. Cada Parte é responsável por monitorar sua própria conformidade, de seus prepostos e 

subcontratados, com as obrigações relativas à proteção de dados pessoais. 

15.10. Cada Parte é e continuará sendo responsável, de modo singular, pelos dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis que compartilhar no âmbito deste Contrato. 

15.11. Cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 
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15.12. Caso uma das Partes receba uma solicitação relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar imediatamente a Parte responsável. 

15.13. As Partes se comprometem a auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações 

relacionadas à proteção de dados pessoais, seja judicial ou administrativamente, fornecendo 

informações relevantes e necessárias disponíveis e qualquer outra assistência capaz de minimizar 

ou eliminar a causa e riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na 

execução deste Contrato. 

15.14. Caso uma das Partes arque com os prejuízos decorrentes de danos gerados pela outra 

Parte diante do descumprimento das obrigações legais e/ou das aqui assumidas, fica assegurado 

à Parte inocente o direito de regresso contra a Parte responsável. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jundiaí/SP, por mais privilegiado que outro seja, para 

conhecer e dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias, 

correspondendo ao original, para todos os efeitos de direito. 

 

Pela CONTRATANTE: 

 

Diretor  

RG. 

 

Diretor Superintendente 

RG. 

 

Pela CONTRATADA: 

Diretor 

RG. 
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ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 01/2024) 

CONTRATANTE: _________________________________________________________ 

CONTRATADO:__________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________________ 

OBJETO: _____________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:    

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

https://doe.tce.sp.gov.br/
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Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

 Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. 
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ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico nº 007/2026 Processo/nº: 337/2026  

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de reparo e 

recomposição de locais onde houver obras de reparos, remanejamentos e/ou extensões de 

redes de água e/ou esgoto efetuadas pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, no município de Jundiaí, 

totalizando aproximadamente 14.075,00 m², por um período estimado de 12 (doze) meses 

 

Fornecedor:  

Endereço:  

Município: UF: CNPJ:  

E-mail: Telefone:  

Item Qte Descrição Preço Total 

01 01 Serviços de terceiros   

VALOR TOTAL PROPOSTO   

Observações: 

 - Ressaltamos que, no momento dos lances, é vedada a identificação do licitante, portanto o 

campo onde é solicitada “MARCA”, no sistema Compra Aberta, deve ser preenchido com a 

expressão “PRÓPRIA”, atendendo assim ao art. 40, inciso XV do Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A e mantendo a isonomia do processo. 

- Ao final da sessão de lances, a licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, enviar nos 

termos dos itens 7.6.13 a 7.6.14, o Anexo VIII – Proposta de Preços Detalhada preenchido em 

conformidade com a último lance cadastrado na plataforma. 

- Mais informações e detalhes conforme edital e anexos. 

 

Seção de Compras e Licitações Presidente CPL Carimbo/Ass. do Proponente  
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ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de reparo 

e recomposição de locais onde houver obras de reparos, remanejamentos e/ou 

extensões de redes de água e/ou esgoto efetuadas pela DAE S/A – ÁGUA E 

ESGOTO, no município de Jundiaí, totalizando aproximadamente 14.075,00 m², por 

um período estimado de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações 

técnicas descritas neste Termo de Referência, contemplando: 

1.1. Locais onde houver obras de reparos, remanejamentos e/ou extensões 

efetuadas pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, e necessitem de reparo e/ou 

recomposição com concreto simples, ou concreto armado, ou pisos espe-

ciais (cerâmico, mosaico, pedras e outros); 

1.2. Compreende-se por locais, descritos no item 1.1: passeios públicos “calça-

das”, vielas sanitárias, vielas com ou sem escadarias; sarjetas; sarjetões; 

entre outros; 

1.3. Utilização de solicitação de serviço eletrônico para realização do serviço; 

1.4. Fornecimento de mão de obra para recomposição; 

1.5. Fornecimento de materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços; 

1.6. Dispor smartphone ou Tablet para equipes de campo. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Atendimento da demanda contínua destes serviços, decorrentes dos reparos de 

vazamento das redes de água e esgoto; ligações de água e/ou esgoto realizados 

nos passeios públicos, vielas sanitárias com ou sem escadarias; vielas; sarjetas; 

sarjetões e demais locais que necessitem dos serviços descritos no presente Termo 

de Referência. 

3. VALORES DA CONTRATAÇÃO 

As memórias de cálculo, BDI, composições de preços e cotações dos serviços 

deverão ser disponibilizados juntamente com o edital. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será de 15 (Quize) meses da assinatura do contrato. 
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5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, é de 12 

(doze) meses, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, que ocorrerá 

após a assinatura do contrato. 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem contratados deverão ter as seguintes características: 

6.1. Características Gerais 
6.1.1. Reparo e recomposição de locais onde houver obras de reparos, remane-

jamentos e/ou extensões efetuadas pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, em 

aproximadamente 14.075 m², por um período estimado de 12 (doze) me-

ses. 

6.1.2. Os serviços serão executados dentro de todo o município de Jundiaí. 
6.1.3. A sinalização dos locais dos reparos e recomposição deverá ser realizada 

com cones, placas, cavaletes e/ou fitas demarcatórias fornecidos pela 

CONTRATADA. 

6.1.4. O recorte para esquadrejamento dos locais onde serão efetuados os ser-

viços descritos no presente Termo de Referência deve, obrigatoriamente, 

ser realizado com cortadora de concreto (serra rápida policorte portátil 

e/ou serra de mármore). 

6.1.5. Não serão aceitos serviços (reparos e/ou recomposição), pela fiscalização 

da CONTRATANTE, sem esquadrejamento, conforme item 7.1.4. Em caso 

de não atendimento do referido item, a CONTRATADA deve efetuar nova-

mente os serviços (reparo) com esquadrejamento, sem implicar em ônus 

para a CONTRATANTE. 

6.1.6. A compactação dos locais dos reparos e recomposição será efetuada ma-

nualmente e quando houver grandes extensões deverá ser realizada com 

compactador mecânico da própria CONTRATADA, podendo a critério da 

fiscalização ser dispensada para preservação das redes e tubulações exis-

tentes no local. 

6.1.7. A espessura do reparo e da recomposição deverá obedecer a mesma es-

pessura da calçada, e dos demais locais que necessitem dos serviços descri-

tos no presente Termo de Referência, existente, podendo variar de 3,0 cm 



Pregão Eletrônico nº 007/2026 - Processo nº 337/2026 - Edital de 03/02/2026 
 

43 
 

até 7,0 cm para os locais de trânsito leve e para trânsito pesado (entrada 

de veículos de carga) as espessuras poderão variar de 6,0 cm a 10,0 cm. 

6.1.8. Possíveis variações nas especificações e sistemáticas dos serviços de re-

paro e recomposição poderão ser implementadas com a autorização do 

gestor do contrato da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO que analisará e aprovará 

sua eficácia e conveniência. 

6.1.9. Os serviços de reparo e recomposição serão desenvolvidos diariamente, 

de segunda a sexta-feira, devendo ser programados aos sábados, domin-

gos e feriados em virtude de interferências que venham impossibilitar sua 

execução nos dias úteis da semana, tendo equipes suficientes para aten-

der uma demanda aproximada de 1.173,0 m2 por mês. 

6.1.10. As equipes de campo deverão utilizar equipamentos eletrônicos: smartphone 
ou tablet 

para o recebimento, execução e conclusão do serviço. 

 
6.1.11. O preposto da CONTRATADA ficará responsável por receber as Ordens 

de Serviço (OS’s) da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO e distribuí-las para as equi-

pes em campo e realizar a gestão destas OS’s. 

6.1.12. A DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO fornecerá diariamente a quantidade de 

Ordens de Serviço OS´s necessárias para garantir o cumprimento inte-

gral do contrato, ou seja, com uma 

demanda média de 1.173,0 m2 de reparos e/ou recomposições por mês, 

devendo disponibilizar equipes suficientes para atender o objeto contratado. 

6.1.13. As OS´s fornecidas diariamente terão quantitativo e local de serviço diversifica-
dos. 

 
6.1.14. Os quantitativos fornecidos diariamente serão variáveis, respeitando a média 

mensal. 

 
6.1.15. As Ordens de Serviços (OS’s) serão encaminhadas pelo sistema Comer-

cial da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO ao Centro de Operações da CONTRA-

TADA e deverão ser baixadas em equipamento, tipo Smartphone ou Tablet 
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das equipes de campo, bem como as baixas (encerramento) com as infor-

mações relativas à execução ou não do serviço, também deverão ser rea-

lizadas e encaminhadas eletronicamente. 

6.1.16. A inclusão e o cancelamento do cadastro de colaboradores da empresa 

proponente ao sistema ficarão à critério da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 

realizar ou delegar a empresa. 

6.1.17. A CONTRATADA deverá especificar nas baixas das Ordens de Serviços o 

detalhamento do serviço executado, conforme orientação da DAE S/A – 

ÁGUA E ESGOTO. 

6.2. Prazo para execução dos serviços. 

6.2.1. Todas as OS´s fornecidas pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, deverão ser 

executadas num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e encerradas no ato 

da execução do reparo, com fotos para comprovação. 

6.2.2. As OS’s não executadas por motivos técnicos, deverão ser encerradas, 

imediatamente no momento da constatação, com foto comprovando o 

motivo da inexecução do serviço; ou justificativa pela sua não-execução 

no prazo de 7 (sete) dias. 

6.3. Execução do serviço 

a) A sinalização dos locais dos reparos e recomposição, desde o início até o término 

da recomposição destes, será feita pela CONTRATADA; 

b) Os materiais necessários para sinalização dos locais dos reparos e recomposição 

como: cones, cavaletes, placas e fitas de demarcação, serão de responsabili-

dade da CONTRATADA, porém, a Seção de Sinalização da DAE S/A – ÁGUA E ES-

GOTO poderá auxiliar na sinalização das vias quando os serviços, de reparos e 

recomposição, necessitarem de interrupção do trânsito no local; 

6.4. Preenchimento das Solicitações de Serviço 

A DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO emitirá as solicitações de serviço através do 

sistema Comercial e as mesmas serão automaticamente encaminhadas para o 

Sistema de Gestão Serviço em Campo, devendo o preposto da CONTRADA realizar 

a gestão e atribuição para as equipes de campo. 
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As equipes de campo receberão as solicitações através dos equipamentos 

(Tablet ou Smartphone) utilizando o sistema Gestão de Serviço em Campo e 

realizarão o preenchimento das informações solicitadas, sendo obrigatório, 

captura de imagem (fotografia) anterior e posterior ao reparo e recomposição. 

As OS’s deverão ser encerradas no ato da execução do reparo e 

recomposição correspondente e serão registradas as informações no sistema: 

data, hora, equipe que executou o serviço com nome do colaborador, e 

quantitativo (área em metro quadrado). 

As solicitações não atendidas poderão ser rejeitadas em situações que 

serão definidas pela CONTRATANTE, devendo constar o motivo pertinente ou 

conclusão normal. Estando procedente para essa situação a CONTRATADA deverá 

seguir o procedimento do preenchimento das informações definidas pela 

CONTRATANTE, não cabendo a CONTRATADA nenhuma remuneração no caso. 

Em caso de contingência ou gestão das solicitações, a equipe de campo tem 

a opção de recusar a solicitação. Esse recurso devolve a solicitação para o sistema 

de Gestão de Solicitação em Campo para ser analisada pelo preposto da 

CONTRATADA. 

As solicitações após serem baixadas (Rejeitadas ou Concluídas) retornam 

automaticamente para a base operacional da CONTRATADA, para análise e 

providência do preposto da CONTRATADA. 

7. INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA NECESSÁRIA 

7.1. A CONTRATADA deverá dispor da Infraestrutura: 

• Um ou mais computador com 8 GB de memória; 

o Sistema operacional Windows 10 ou superior. 

o Antivírus instalado com assinatura de pacote completo do fabricante. 

o 2 (dois) monitores de no mínimo 22 polegadas Full HD, com resolução 1920 
x 1080. 

o Play Store (Configuração no aparelho). 

• Dispositivos Móveis; 

o Sistema Operacional: versão mínima 5.0 e não superior a 9.0 

o Resolução de Tela: 320 x 480 com densidade mínima MDPI. 

o Tela de no mínimo 4,5” (processo de leitura). 

o Processador: mínimo 1GHz. 
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o Permitir a instalação de aplicativos a partir de outras fontes que não o Goo-
gle 

o Memória RAM: mínima 2Gb. 

o Memória Armazenamento: mínima 2Gb. 

o Bluetooth, GPS, Câmera. 

o Wifi e 3G/4G. 

o Pacote de Dados mínimo de 10 Gb. 

• Link de internet; 

o IP Fixo (contratado). 

o Velocidade mínima de 5 Mpbs. 
 
A CONTRATADA deve considerar que será utilizado um dispositivo móvel por equipe. 

 
 

8. EQUIPES 

8.1. Indicação de Preposto 

8.1.1. A empresa deverá indicar um preposto qualificado, para representá-la 

junto à DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, com relação aos assuntos pertinentes 

aos serviços, bem como para preenchimento do “Diário Eletrônico de 

Obras”. 

8.1.2. O preposto deve ter formação mínima em curso técnico em edificações ou 

engenharia civil; deve possuir conhecimentos sólidos de construção civil e 

boa desenvoltura em relacionamentos pessoais. 

8.1.3. O preposto deve estar em dia com as obrigações do respectivo conselho 

de classe e comprovar que sua inscrição está ativa e sem restrições. 

8.1.4. O preposto da empresa será o responsável pelo controle completo das 

OS‘s, ou seja, recebimento, distribuição, comunicação e encaminhamento 

a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

8.1.5. Ficará a cargo da CONTRATADA a utilização de quantidade maior de equi-

pes para o cumprimento da demanda diária de serviços. 

8.1.6. Cada equipe deverá possuir 1 (um) dispositivo móvel para realizar a ges-

tão, receber, executar e encerrar a O.S. individualmente, não é possível o 

recebimento, execução e encerramento de múltiplas OS’s por dispositivo 

móvel simultaneamente. 
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9. MÃO-DE-OBRA EMPREGADA 

9.1. A mão-de-obra deverá ser qualificada, utilizando-se equipamentos e ferra-

mentas do gênero e estar sob a orientação do preposto da empresa. 

9.2. Todos os colaboradores da CONTRATADA deverão estar devidamente re-

gistrados, de acordo com a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 

9.3. A CONTRATADA deverá fornecer relação com os nomes e RG dos colabo-

radores responsáveis pela prestação dos serviços, atualizando sempre que 

houver alteração. 

9.4. A relação de colaboradores, bem como da documentação, ficará à disposição 

da central de atendimento da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, para confirmação 

dos colaboradores perante os clientes. 

9.5. Substituições de colaboradores deverão ser previamente comunicadas e con-

tar com a concordância da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

9.6. A DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO poderá solicitar a qualquer momento a substi-

tuição dos colaboradores da CONTRATADA. 

9.7. A CONTRATADA será responsável por eventuais danos causados à CONTRA-

TANTE ou a terceiros, por ato de omissão de seus colaboradores no exercício 

dos serviços deste contrato. 

9.8. A CONTRATADA cuidará para que seus colaboradores compareçam para o 

exercício dos serviços ora contratados com uniforme, crachá e EPIs. 

9.9. Juntamente com a apresentação da fatura mensal referente aos serviços exe-

cutados, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de folha de paga-

mento do período anterior, sem prejuízo da obrigação de apresentar outros 

documentos comprobatórios e legais que se fizerem necessários. 

 

10. VEÍCULOS 

10.1. Os veículos utilizados na execução dos serviços deverão estar em per-

feito estado de conservação e com ano de fabricação não superior a cinco (05) 

anos da data da ordem de serviços. 

10.2. Todos os veículos deverão ser adesivados com o logotipo padrão da DAE 

S/A – ÁGUA E ESGOTO e a especificação do serviço executado, por conta da 

CONTRATADA. O modelo do logotipo será apresentado pela Assessoria de Im-

prensa da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 
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10.3. O abastecimento de combustível dos veículos de uso nos serviços será 

por conta da CONTRATADA. 

10.4. Todos os veículos deverão possuir seguro, com cobertura total contra 

terceiros (danos materiais e corporais). 

10.5. A CONTRATADA deverá apresentar antes do início dos serviços, a apó-

lice original ou cópia autenticada, como prova inequívoca da efetivação do 

seguro dos veículos antes do início dos serviços. A não apresentação impedirá 

o início da prestação dos serviços. 

10.6. A CONTRATADA deverá manter os veículos e equipamentos em perfei-

tas condições de uso, realizando as manutenções necessárias. 

11. EQUIPAMENTOS / FERRAMENTAS 

11.1. Cada equipe deverá conter obrigatoriamente: 

11.1.1. 01 (um) caminhão de carroceria, tipo toco, adaptado para a execução 

dos serviços, com capacidade de transportar todos os equipamentos, ma-

teriais, entulhos, conforme descrição do item 7.3 alínea j deste Termo de 

Referência, observando o ano de fabricação não superior a 05 (cinco) anos. 

11.1.2. 01 (um) gerador de energia; 

11.1.3. 01 (um) misturador de concreto (betoneira); 

11.1.4. 01 (uma) cortadora de concreto (serra rápida policorte portátil ou serra de már-
more); 

11.1.5. 01 (um) reservatório de água com mínimo de 400 litros. 

11.1.6. 01 (uma) masseira apropriada. 

11.1.7. 01 (um) compactador mecânico. 

11.1.8. Pás, enxadas, picaretas/chibancas, alavancas, colheres de pedreiro pro-

fissional, desempenadeiras, vassourões, réguas de reboco e demais ferra-

mentas necessárias para a execução que a CONTRATADA julgue necessá-

ria. 

11.2. Dispositivo móvel um (1) por Equipe. 

11.3. Somente APÓS o atendimento completo dos itens 7 e 8, do presente 

Termo de Referência, haverá a liberação para o início dos serviços. 

12. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) 

12.1. Cada equipe deverá possuir todos os EPI´s necessários para realização dos 

serviços, inclusive obrigatoriamente os seguintes: 

a) Uniforme, calça, blusa 
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b) Sapatão (sapato de segurança, em conformidade com a norma em vigência - 

ABNT NBR 20345 e a ABNT NBR 20346) 

c) Luva 

d) Óculos de proteção 

e) Capa de chuva 

f) Capacete 

g) Só será aceito a utilização de bonés se o mesmo compuser o uniforme 
 

13. SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO 

13.1. Todos os serviços em vias públicas deverão ser devidamente sinalizados 

de forma a evitar acidentes e perturbar o mínimo possível o tráfego local. 

13.2. O Setor de Segurança da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO será respon-

sável pela fiscalização quanto à sinalização e uso de EPI, pelas equipes da CON-

TRATADA, que deverá fornecer aos seus colaboradores sem qualquer ônus a 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

13.3. Cada equipe deverá conter obrigatoriamente cones de sinalização, con-

feccionados em PVC Flexível ou borracha, na cor laranja, com listas horizontais 

brancas, medindo 0,70 e 0,76 m de altura, de acordo com a ABNT NBR 15071. 

14. DA VISTORIA TÉCNICA PARA ESCLARECIMENTOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(artigo 

68, §7º e 8º do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE): 

14.1. Apesar de extremamente recomendável e necessário, é facultada 

aos licitantes a realização de vistoria técnica à DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 

para esclarecimentos de eventuais dúvidas sobre os serviços a serem contra-

tados e para verificação dos procedimentos solicitados, até o último dia útil, de 

forma a possibilitar a elaboração de suas propostas. E para tal, deverá efetuar 

prévio agendamento junto à DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, com o Sr. David Wil-

son Alves ou com Thales Carezia, através do telefone: (11) 4589-1455, das 9:00 

às 16:00 horas. 

14.2. Independentemente de efetuar visita ou não, as empresas licitantes de-

verão apresentar uma declaração formal assinada pelo responsável técnico e 

responsável legal, esclarecendo que têm pleno conhecimento da natureza e 

do escopo dos serviços, bem como das condições e peculiaridades inerentes 
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à natureza dos trabalhos, na qual se comprometem a acatar todas as especi-

ficações estabelecidas neste Termo de Referência, vide modelo disponibili-

zado no edital. 

14.3. Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pes-

soa(s) jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) o desempe-

nho de atividade pertinente compatível ou similar em características com o ob-

jeto da contratação. 

14.4. Em conformidade com a SÚMULA Nº 24 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE SÃO 

PAULO, as licitantes DEVERÃO apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

conforme descrito no item 15.3 deste Termo de Referência, que comprovem 

a execução de 50% (CINQUENTA PORCENTO) de 14.075,00 m² (Quatorze mil 

e setenta e cinco metros quadrados), isto é, mínimo de 7.037 m² (cinco mil e 

trezentos metros quadrados), de: passeios públicos “calçadas” e/ou vielas 

sanitárias e/ou vielas com ou sem escadarias e/ou sarjetas e/ou sarjetões. 

 

15. UNIFORMES 

15.1. Todos os colaboradores da CONTRATADA deverão utilizar uniformes 

completo da empresa CONTRATADA. 

a) Camisa do uniforme da empresa da CONTRATADA, com o logotipo da 

empresa e mais enunciado “A SERVIÇO DA DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO” 

em letras facilmente visíveis à distância, escritas na frente e nas cos-

tas; 

b) Calça do uniforme da empresa CONTRATADA; 

c) Sapatão (sapato de segurança, em conformidade com a norma em vi-

gência - ABNT NBR 20345 e a ABNT NBR 20346); 

d) Boné, se complementar o uniforme, deverá conter o logotipo da CONTRATADA; 

e) Crachá de identificação, com uma foto 3x4 atual do colaborador, 

nome, RG, nome e telefone da CONTRATADA, logotipo da DAE S/A – 

ÁGUA E ESGOTO, fone 08000 133 155 para consulta dos nomes dos 

colaboradores em serviço. 
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16. COMUNICAÇÃO COM A DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO 

16.1. Todas as equipes e o preposto deverão obrigatoriamente possuir meios 

de comunicação compatível com o sistema utilizado pela DAE S/A – ÁGUA E 

ESGOTO, ou seja, telefone celular de contato imediato. 

17. TREINAMENTO 

17.1. A DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO efetuará treinamento prático para a utili-

zação do sistema informatizado, durante a vigência do contrato disponibili-

zará uma pessoa para esclarecimento de eventuais dúvidas ao preposto. 

17.2. Caso a Proponente substitua algum de seus colaboradores durante 

a vigência do contrato, deverá comunicar e enviar os documentos de imedi-

ato a CONTRATANTE para atualização. 

17.3. A CONTRATANTE oferecerá treinamento ao PREPOSTO da CONTRA-

TADA e este ficará responsável em ser o agente multiplicador para as equipes 

que farão o trabalho em campo e para o(s) colaborador(s) da CONTRATADA 

que fará(ão) a gestão das solicitações, no sistema que também será disponibi-

lizado pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

17.4. O treinamento será realizado na sede da CONTRATANTE. 

17.5. Cumprir o cronograma de treinamentos definido em conjunto com a 

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

17.6. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as 

normas e com o treinamento fornecido pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Fornecer diariamente a CONTRATADA a quantidade de OS´s neces-

sárias para o cumprimento do contrato dentro do prazo especificado, com 

roteiro otimizado na medida do possível. 

18.2. Fornecer a CONTRATADA, normas, padrões e especificações para a cor-

reta execução de todos dos serviços, dentro do regulamento de serviço DAE 

S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

18.3. Esclarecer a CONTRATADA qualquer dúvida com referência à execução dos servi-
ços. 

18.4. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA, me-

diante fiscalização, aprovação e medição. 
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Deverá indicar na assinatura do contrato o nome de 01 (um) Preposto 

(colaborador da empresa), que terá as responsabilidades junto a DAE S/A – 

ÁGUA E ESGOTO: 

19.2. A CONTRATADA deverá garantir o atendimento da demanda mensal de 

serviços, que corresponde a uma demanda média aproximada de 1173,0 m², 

que deverá ser controlado através de relatório pelo Preposto. 

19.3. Os serviços devem ser realizados por mão-de-obra especializada, com 

conhecimento das técnicas envolvidas, que detenha todas as condições técni-

cas (teóricas e práticas) necessárias. 

19.4. Todas as despesas com salários, encargos sociais, impostos, veículos, 

combustíveis, etc., necessárias para a prestação dos serviços especificados. 

19.5. Acatar os demais procedimentos estabelecidos no instrumento 

contratual, observando rigorosamente as normas, condições e prazos 

especificados. 

19.6. Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato e após seu término, 

por quaisquer danos causados a terceiros, por seus colaboradores ou ex-cola-

boradores que estejam indevidamente utilizando o nome da DAE S/A – ÁGUA 

E ESGOTO. 

19.7. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus colaboradores, 

podendo a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO exigir a substituição imediata de qual-

quer colaborador, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom an-

damento dos serviços, ou em casos de suspeitas de má conduta, reclama-

ções/denúncias de clientes que sejam procedentes ou o descumprimento dos 

procedimentos adotados pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

19.8. Responsabilizar-se pelo mau uso de qualquer material confiado a seus 

colaboradores, respondendo inclusive pelas consequências de qualquer natu-

reza que esse procedimento venha acarretar. 

19.9. Atender os procedimentos específicos de todos os serviços solicitados pela DAE 
S/A – 

ÁGUA E ESGOTO. 
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19.10. Promover semanalmente o relatório de produção que deverá ser 

entregue toda semana pelo Preposto responsável, para controle das Ordens 

de Serviço (OS’s) que estejam com a CONTRATADA, junto a DAE S/A – ÁGUA 

E ESGOTO para o bom andamento dos serviços contratados. 

19.11. Manter a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO livre de quaisquer reclama-

ções/custos relativos aos danos e prejuízos causados a terceiros em conse-

quência dos serviços objeto deste /termo de referência, executados pela CON-

TRATADA, ficando às suas expensas as devidas reparações. 

19.12. Solicitar a presença imediata do responsável pelo serviço da DAE S/A – 

ÁGUA E ESGOTO em caso de acidentes com vítimas ou não ou, com danos em 

bens da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO ou de terceiros para que sejam tomadas 

as providências necessárias. 

19.13. Não efetuar despesa, celebrar acordos fazer declarações ou prestar 

informações em nome da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

19.14. Organizar-se programando as folgas de seus colaboradores, de modo a 

cumprir a jornada de trabalho solicitada pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO e 

atender às Leis Trabalhistas em vigência. 

20. SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

20.1. Controle de Acesso e Sigilo das Informações 

20.1.1. O acesso ao sistema pertinente ao serviço de Gestão de Serviço Campo 

e sistema Mobile deve ocorrer por meio de login/logout, independente-

mente da posição física, visando identificar individualmente os usuários, 

preposto e demais profissionais que atuam na recomposição da calçada. 

20.1.2. Deverá ser resguardado o sigilo das informações, documentos e dados, 

ficando a cargo da CONTRATADA a adoção de todas as providências ne-

cessárias para esse fim. 

20.1.3. Todas as informações geradas e armazenadas serão de propriedade ex-

clusiva da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, não podendo a CONTRATADA, em 

nenhuma hipótese, utilizá-las ou divulgá-las, sem prévia autorização for-

mal da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

20.1.4. A CONTRATADA deverá possuir procedimentos para segurança da infor-

mação, de forma a garantir a integridade, privacidade e confidencialidade 

dos seus dados e dos dados da CONTRATANTE. A segurança da informação 
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deverá incluir procedimentos para o controle de acesso à informação, pro-

cedimentos para proteção de dados. 

20.1.5. Os profissionais da CONTRATADA com acesso ao ambiente de operação, 

deverão assinar contrato de trabalho que contenha Termo de Confidenci-

alidade. Para os colaboradores casuais e prestadores de serviços da 

CONTRATADA que não estejam cobertos por um contrato existente, 

deverá ser exigida a assinatura em Acordo de Confidencialidade, antes de 

obter acesso às instalações de operação. 

20.1.6. Termo ou Acordo de confidencialidade, nos casos acima citados, deverão 

conter cláusulas específicas sobre responsabilização e sigilo das informa-

ções e senhas. Deverá também ser expresso, claramente, a penalidade e 

o processo disciplinar formal caso sejam divulgadas informações confiden-

ciais, mesmo após o término do contrato de trabalho. 

20.1.7. É de responsabilidade da CONTRATADA garantir a segurança dos dados 

contra acesso não autorizados. 

21. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. A execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será fisca-

lizada pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, ficando entendido, todavia, que essa 

fiscalização não desobriga a empresa CONTRATADA de ser a única e exclusiva 

responsável pela perfeita execução dos serviços, dando aos mesmos, absoluta 

seguridade e acabamento. 

21.2. Para um controle adequado, será utilizado um “Diário Eletrônico de 

Obras” destinado a anotações diárias das partes, referente ao andamento dos 

serviços, dias de chuvas, providências necessárias, problemas que requeiram 

solução por parte da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO ou da CONTRATADA, e outros 

registros e dados que se fizerem necessários. 

21.3. Todas as anotações no “Diário Eletrônico de Obras” deverão ser efetuadas pelo 
Preposto, 

por parte da CONTRATADA. 

21.4. A fiscalização terá por responsabilidade a aprovação ou reprovação 

dos serviços executados gerando um relatório, obrigando-se a CONTRATADA 

a refazê-los, a suas expensas e dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 

contar da comunicação da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 
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21.5. A qualquer tempo, a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO poderá realizar amos-

tragem dos serviços executados sem aviso. 

 

22. MEDIÇÕES 

22.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência, reparo e recomposição de 

locais onde houver obras de reparos, remanejamentos e/ou extensões efetua-

das pela DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, serão pagos através das medições indica-

das nas ordens de serviço de cada endereço e com a respectiva nota fiscal emi-

tida pela CONTRATADA. 

 

23. GARANTIA 

23.1. A CONTRATADA garantirá a qualidade do serviço executado durante o 

prazo contratado, obrigando-se a refazê-lo, se necessário, sem qualquer ônus 

a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

 

24. RECEBIMENTO E ENCERRAMENTO 

24.1. Concluídos os serviços, a CONTRATANTE procederá ao seu recebimento provisório. 

Parágrafo Único: Durante o prazo de garantia, obriga-se a CONTRATADA a 

fazer, às suas expensas, as substituições e/ou reparos porventura 

reclamados. 

24.2. Somente após o prazo do item anterior, será emitido o recebimento definitivo 

dos serviços, bem como a liberação para levantamento da garantia prestada 

para assinatura do contrato, desde que não haja vícios ou defeitos, conforme 

preceituam os artigos 163 e 164 do Regulamento Interno de Licitações, Com-

pras e Convênios da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 

 

25. PENALIDADES / SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Caso a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO constate a ocorrência de qualquer um dos 

problemas relacionados abaixo, a CONTRATADA será notificada por escrito e 

em caso de reincidência ficará sujeita a aplicação de multa no valor de até 5% 

do total da fatura correspondente à medição do período que ocorreu o fato e 

terá a execução do contrato paralisada até sua regularização. 
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a) Falta de uniforme; 

b) Falta de crachá; 

c) Falta do EPI; 

d) Falta de infraestrutura tecnológica descrita no Termo de Referência; 

e) Falta de adesivos de identificação nos veículos ou em desacordo 

com o modelo indicado; 

f) Preenchimento incorreto das OS’s. 

25.2. Caso a DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO constate que houve conivência 

das equipes da CONTRATADA, com fraudes, a mesma ficará sujeita a aplica-

ção de multa no valor de até 10% do total da fatura correspondente à medi-

ção do período que ocorreu o fato, sendo exigida a imediata substituição dos 

colaboradores da equipe. 

25.3. A CONTRATADA deverá garantir o atendimento da demanda mensal de 

serviços, que corresponde a uma demanda media aproximada de 1.173,0 m², 

que deverá ser controlado através de relatório pelo Preposto. Em caso de não 

cumprimento das quantidades fixadas, as pendências serão estudadas a qual-

quer tempo do contrato vigente, podendo ser aplicadas multas: 

25.4. Moratória: por atraso injustificado, no percentual de até 0,5% (cinco 

décimos por cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia corrido de atraso, 

até que se efetive o cumprimento do ajuste, limitado a 10% (dez por cento) do 

valor citado; 

25.4.1. Compensatória: nos percentuais descritos abaixo: 

a) Até 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela inexecução parcial do serviço; 

b) Até 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, pela inexecução total, mo-

tivando a rescisão do ajuste. 

25.5. Além das Penalidades Previstas nos itens anteriores, o descumprimento 

do contrato ou parte dele acarretará Sanções Administrativas conforme pre-

vistas nos artigos 175 a 186 constantes do Regulamento Interno de licitações, 

Contratos e Convênios da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO. 
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26. DAS QUANTIDADES CONTRATADAS 
 

 

Item Descrição/especificação do item unidade Qtd. 

1.5. Execução e/ou recomposição de passeio   

1.5.1 
1.5.2 
1.5.3 

Execução de passeio (calçada) em piso de concreto (fck ≥ 20 
MPA) 

m² 10.505,00 

1.5.5 
1.5.6 
1.5.7 
 

Execução de passeio (calçada) com piso especial mais contrapiso 

de concreto (fck ≥ 20 MPA) 
 

m² 
 

1.575,00 
 

1.5.4 
1.5.11 
1.5.12 

Execução de passeio (calaçada)/pavimento em piso intertravado 

cimentício  e/ou paralalepído, assentado sobre colchão de areia 

e rejuntado com pó de pedra 
m² 1.075,00 

1.5.9. Plantio de grama, em tapete, tipo esmeralda ou batatais (Incluso 
Material e MO) 

m² 500,00 

1.5.7. Assentamento de guias (meio fio) m 800,00 

1.5.8. Construção de sarjeta ou sarjetão de concreto (fck ≥ 20 MPA) m 1.000,00 

1.7.1 Taxa de mobilização para serviço já executado. unid. 1.240,00 
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ANEXO VI – Matriz de Riscos 

Cód. Severidade 

Descrição do 

risco Probabilidade Impacto 

Descrição do 

Impacto Categoria Ação Descrição da ação Responsável 

1 15 

Eventos da 

natureza (Chuva, 

granizo, 

ventanias) 

3-Média 5-Muito Alto 

Não operação das 

equipes de reparo 

de calçadas. 

Externo Mitigar 

Preservar para 

manter a 

integridade das 

instalações 

Contratada 

2 8 

Demora na 

entrega de 

documentos 

exigidos no 

contrato, que 

permitirá emissão 

de ordem de 

Serviço 

2-Baixa 4- Alto 
Atraso na prestação 

do serviço 
Organizacional Prevenir 

Notificar a empresa 

vencedora do 

certame, dando 

prazos para entrega. 

Contratada 

3 8 

Material em 

desacordo com a 

especificação 

2-Baixa 4- Alto 

Serviço com a 

qualidade fora do 

padrão 

Organizacional Prevenir 
Notificar a empresa 

vencedora 
Contratada 

4 8 

Falta de material 

no fornecedor 
2-Baixa 4- Alto 

Atraso na execução 

do serviço 
Organizacional Prevenir 

Notificar a empresa 

vencedora 
Contratada 

5 12 

Falta pessoal 

qualificado para a 

execução do 

objeto 

3-Baixa 4- Alto 

Atraso de 

cronograma e 

deficiência na 

qualidade dos 

serviços 

Organizacional Prevenir 
Notificar a empresa 

vencedora 
Contratada 

6 8 

Atraso na 

execução dos 

serviços 

2-Baixa 4- Alto 

Risco de acidentes e 

imagem da empresa 

perante os 

munícipes. 

Organizacional Prevenir 
Notificar a empresa 

vencedora 
Contratada 
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Anexo VII - DOCUMENTOS RELATIVOS À SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
A contratada deverá enviar ao Gestor do Contrato e após reunir toda a documentação, este deve 

enviar a Seção de Segurança e Medicina do Trabalho, antes do início da prestação de serviços, as 

cópias dos documentos relacionados abaixo: 

• Relação de empregados (RE) e respectivas funções; 

• Ficha de registro dos funcionários, com foto, data de admissão e função dos mesmos, atualizada; 

• CTPS do funcionário, com foto, data de admissão e função do mesmo, atualizada; 

• Carteira de Habilitação (CNH) e cópia da pontuação, atualizada; 

• Recibo de entrega de Uniforme e EPI/EPC, individual c/ assinatura do funcionário, inclusive recibo de 

que o funcionário recebeu treinamento quanto ao uso correto de EPI/EPC (Nome do funcionário, CA do 

produto, data da entrega, validade, data da devolução); 

• Comprovante de pagamento de insalubridade, se o caso; 

• Apresentar Ordens de Serviço, conforme preceitua a NR 01, de cada funcionário, bem como a 

comprovação de seu treinamento; 

• Análise Preliminar de Riscos, conforme preceitua a NR 01, de todas as etapas da prestação de serviço; 

• PGR, referente à atividade a ser desenvolvida pelos funcionários na contratada, conforme Portaria 

SEPRT n° 6.730, onde inclui-se no capítulo 1.5 da NR 01, o gerenciamento de riscos ocupacionais; 

• PCMSO, conforme preceitua a NR 7; 

• ASO (atestado de saúde ocupacional) dos funcionários, válidos. Constando aptidão para trabalho em 

altura e espaço confinado, se o caso;  

• ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Engenheiro Responsável; 

• Certificado de Treinamento para trabalho com máquinas e equipamentos – NR 12. Certificado é 

individual; 

• Certificado de Treinamento para trabalho, conforme preceitua a NR 18 – Condições e Meio Ambiente 

do Trabalho na indústria da Construção, na sua plenitude, em todas as etapas da obra;  

• PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) – término da obra – antes do último pagamento; 

• Em caso de acidente do trabalho, a Contratante deverá receber, obrigatoriamente, cópia da CAT 

(Comunicação de Acidente do Trabalho), registrado no INSS, em até 48 (quarenta e oito) horas do 

ocorrido. Acidente do Trabalho entende-se, também, o de Trajeto/Percurso; 

Esta documentação deverá ser entregue ao Gestor do contrato, que reunirá toda a documentação e 

encaminhará de uma só vez à Seção de Segurança e Medicina do Trabalho com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias do início da prestação de serviço, para conferência dos mesmos. 

Havendo a necessidade de troca de empregado, o Gestor do contrato deverá comunicar e fornecer 

toda a documentação prevista neste documento. Devendo, ainda, aguardar a liberação da SST. 

Aceita a documentação relativa aos funcionários, a SST emitirá um relatório de conformidade para o 

GESTOR do contrato, para liberação do início dos serviços contratados, ficando o Gestor do contrato 

como responsável pela fiscalização desses empregados no local da execução dos serviços. 

 


